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	MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

	
	



EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 – SMSA
Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024, para credenciamento de empresas na Área da Saúde, para prestação de serviços médicos, visando o atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde, nas especialidades de angiologia, endocrinologia, pediatria, psiquiatria, ginecologia/obstetrícia, reumatologia e anestesiologia, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento.
1. DO PROCESSO
1. O Município de Marechal Cândido Rondon, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.205.814/0001-24, com sede na Rua Espírito Santo, 777, Centro, CEP 85.960-000, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento dos interessados a abertura de processo de Chamamento Público para Credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de serviços na Área da Saúde, para prestação de serviços médicos, visando o atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde, nas especialidades de angiologia, endocrinologia, pediatria - consulta, pediatria - plantão, ginecologia/obstetrícia, reumatologia e anestesiologia, visando atender aos pacientes da rede municipal de saúde.
2. EMBASAMENTO LEGAL
2. O presente edital está embasado na Lei Federal nº 14.133/21, de modo especial em seu artigo 79, nos arts. 226 a 245 do Decreto Municipal n.º 77/2023 e demais legislações aplicáveis à matéria.
3. DO OBJETO
3. Prestação de serviços médicos, visando o atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde, nas especialidades de angiologia, endocrinologia, pediatria - consulta, pediatria - plantão ginecologia/obstetrícia, reumatologia e anestesiologia, conforme quantidades, condições e rotinas estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.
3. Os contratados serão remunerados por consulta ou por hora de plantão efetivamente executado, conforme tabela anexa e demais obrigações estipuladas no Termo de Referência. 

4. DOS VALORES DOS SERVIÇOS
4.1 Os serviços serão remunerados de acordo com tabela anexa no termo de referência, entendido este preço como justo e suficiente para total execução do presente objeto.
4.2 O valor máximo estimado para os serviços que compõem o objeto deste edital é de: 

4.2.1 LOTE 1 – ANGIOLOGIA – R$27.667,60 (Vinte e sete mil, seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos)

4.2.2 LOTE 2 – ENDOCRINOLOGIA – R$39.600,00 (Trinta e nove mil e seiscentos reais)

4.2.3 LOTE 3 – PEDIATRIA – R$57.000,00 (Cinquenta e sete mil reais)

4.2.4 LOTE 4 – PLANTÃO DE PEDIATRIA – R$2.575.512,00 (Dois milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, quinhentos e doze reais)

4.2.5 LOTE 5 – PLANTÃO DE GINECOLOGIA – R$529.165,00 (Quinhentos e vinte e nove mil, cento e sessenta e cinco reais)
4.2.6 LOTE 6 – REUMATOLOGIA – R$19.371,60 (Dezenove mil, trezentos e setenta e um reais e sessenta centavos)
4.2.7 LOTE 7 - PLANTÃO DE ANESTESIOLOGIA – R$520.450,00 (Quinhentos e vinte mil, quatrocentos e cinquenta reais)

4.3 OS valores estimados no item anterior não implicam em nenhuma previsão de crédito em favor dos futuros contratados, que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados, desde que autorizados e aprovados nos termos do Termo de Referência e do respectivo contrato.
5. DO ACESSO
5.1 O acesso ao credenciamento é livre para todos os estabelecimentos (pessoas jurídicas) prestadoras de serviços, no ramo de atividade pertinente ao objeto deste credenciamento, podendo ser realizada a contratação a qualquer tempo durante o período de vigência deste Chamamento Público.
5.1.1 Nos termos do art. 227 do Decreto Municipal n.º 77/2023, o edital devera ser divulgado: 

5.1.1.1 Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP;

5.1.1.2 Sítio eletrônico oficial do Município;

5.1.1.3 Em extrato: 

5.1.1.3.1 No Diário Oficial Eletrônico do Município;

5.1.1.3.2  em jornal diário de grande circulação.

5.1.2 Qualquer alteração nas condições de credenciamento exigirá divulgação e publicação pela mesma forma em que se deu a do texto original (art. 227, § 4.º Dec. Mun. 77/2023)

5.2 Os interessados poderão inscrever-se para o credenciamento, no período 12 (doze) meses contados da publicação do edital, conforme previsto no preâmbulo do edital, endereçando a solicitação de credenciamento à Comissão Especial de Credenciamento do Município de Marechal Cândido Rondon e apresentando toda documentação exigida por este edital, mediante protocolo entregue no Paço Municipal Arlindo Alberto Lamb, localizado na Rua Espírito Santo, nº 777, cidade de Marechal Cândido Rondon – PR, de segunda-feira a sexta-feira, das 8h00min às 11h45min e das 13h15min às 17h00min. Caso haja alteração no horário de expediente, deverá ser feito no horário disponível.     
5.3 A PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA DE CREDENCIAMENTO, com abertura dos envelopes e análise dos documentos de habilitação SERÁ REALIZADA NO DIA 01 DE JULHO DE 2024, ÀS 14:00h, no Auditório do Paço Municipal Arlindo Alberto Lamb, situado à Rua Espírito Santo, n.º 777, Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon – Paraná.
5.4 Para as demais sessões de credenciamento, os envelopes recebidos serão abertos no máximo em 02 (dois) dias úteis, no endereço indicado no item anterior. 

5.5 As atas das reuniões serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município do dia seguinte ao da realização da sessão e será encaminhada para o e-mail dos participantes. 
5.6 Outras informações poderão ser pleiteadas à Comissão Especial de Credenciamento, localizada no Paço Municipal Arlindo Alberto Lamb, Rua Espírito Santo, nº 777, Centro, Marechal Cândido Rondon/PR, ou através do telefone: 45 3284-8828, no horário das 08h00min às 11h45min e das 13h15min às 17h00min, ou no E-mail: licita@mcr.pr.gov.br
6. DA INSCRIÇÃO
6.1 As empresas deverão se inscrever apresentando os documentos elencados no item 9 do presente edital, em via original ou por qualquer processo de cópia, devendo neste último caso, serem autenticadas por tabelião ou apresentadas com os respectivos originais para autenticação por servidor do Município de Marechal Cândido Rondon.
6.2 Os interessados deverão protocolar o envelope no Setor de Protocolos no Paço Municipal, no endereço mencionado, sendo que a abertura dos envelopes dar-se-á no mesmo local, conforme ali descritos. 
6.3 Os interessados poderão se credenciar em mais de um lote, desde que atendam aos requisitos exigidos para o credenciamento e que detenham capacidade de execução dos respectivos objetos (art. 229, Dec. Mun. 77/2023). 

6.4 O interessado poderá, também, indicar parcela do objeto (lote) que se dispõe a executar (capacidade do interessado), podendo corresponder à integral quantidade demandada pelo SMSA ou, ainda, à fração desta (art. 230, Dec. Mun. 77/2023).
6.5 A inscrição de interessados implica na aceitação integral e irrestrita de todas as condições estabelecidas no edital, seus anexos, bem como no Decreto Municipal 77/2023.
7. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
7. Poderão participar do presente Chamamento Público as empresas interessadas e que atuem no ramo de atividade objeto deste chamamento e preencham as condições exigidas neste edital.
7. Fica vedada a participação no presente credenciamento de empresas que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
7. Que esteja impedida de licitar e de contratar no âmbito da Administração Pública de Marechal Cândido Rondon;
7. Que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos.

7. Que esteja em processo de falência, dissolução ou liquidação;
7. Que esteja em situação irregular perante as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Justiça do Trabalho.
7. A existência de sanções que impeçam a participação do processo de credenciamento ou a futura contratação, na forma dos itens 7.2.1 e 7.2.2 será realizada mediante consulta aos seguintes cadastros:

7. SICAF;  
7. Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR  
7. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7. Sem prejuízo da realização das consultas acima, poderá ser realizada consulta complementar através da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/. 
7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7. Diante da suspeita de ocorrência impeditiva indireta, o processo licitatório será suspenso, para investigar se a participação da pessoa jurídica no processo de contratação teve como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa com quadro societário comum (art. 370, do Dec. Mun. 77/2023). 
7. O interessado será notificado para manifestação no prazo de 2 (dois) dias úteis;
7. Os argumentos de defesa serão analisados e avaliados, realizando-se as diligências necessárias para a prova dos fatos, adotando-se as medidas necessárias a apurar, dentre outras: 
I – as condições de constituição da pessoa jurídica ou do início da sua relação com os sócios da empresa sancionada; 
II – a atividade econômica desenvolvida pelas empresas; 
III – a composição do quadro societário e identidade dos dirigentes/administradores; e
IV – o compartilhamento de estrutura física ou de pessoal. 
7. Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impeditiva indireta, o licitante será INABILITADO. 
7. Na sequência, o processo será remetido à autoridade para adoção das demais providências indicadas nos arts. 368 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.
8. DA HABILITAÇÃO
8. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os documentos abaixo relacionados:
8. Ofício de apresentação de propostas, conforme modelo – ANEXO V, contendo: razão social, nome fantasia, endereço completo, CNPJ, telefone e e-mail da proponente, com a respectiva assinatura do representante legal, especificação clara e detalhada dos serviços oferecidos, discriminados conforme ANEXO I; declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de responder judicialmente pelas inconsistências encontradas.
8. A proposta apresentada deve contemplar um ou mais lotes, conforme descrito no ANEXO I, ficando obrigado à execução de todos os procedimentos/serviços referentes àquele lote.
8.  – Habilitação Jurídica: Para habilitação jurídica deverão ser apresentados os seguintes documentos:
8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores;
8. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício.
8. Os documentos exigidos nas alíneas acima deste item poderão ser substituídos pela Certidão Simplificada da Junta Comercial, ou fotocópias autenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário Oficial, indicando e relacionando os representantes legais e a composição acionária da empresa.
8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede

8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8. Ato de autorização para o exercício da atividade pertinente, expedido por órgão responsável, quando cabível.

8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.  – Regularidade Fiscal - deverão ser apresentados os seguintes documentos:
8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8. – Qualificação Econômico-Financeira:

8. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para o recebimento dos envelopes;

8. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante:
8. Obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:
	LG =
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante


	SG =
	Ativo Total

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante


	LC =
	Ativo Circulante

	
	Passivo Circulante


8. Caso restem dúvidas acerca da boa situação financeira da empresa, poderá, ainda, ser exigida uma Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que um-doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante que poderá ser atualizado por índices oficiais, observados os seguintes requisitos:

8. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e

8. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

8. Cumprir os demais requisitos fixados no edital.
8.  Qualificação Técnica:
Capacidade técnica operacional

8. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional de classe – CRM (Conselho Regional de Medicina) em plena validade. 
8. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o lote pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo Conselho Regional competente, quando for o caso. 
8. Para fins da comprovação de que trata o item anterior, os atestados/certidões deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
8. Comprovação da experiência mínima de 6 (seis) meses na prestação do serviço, sendo aceito o somatório de atestados, em períodos sucessivos ou não, vedada a contagem de tempo concomitante. 
8. Os atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 
8. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
8. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 
8. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 
8. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8. Comprovação da capacidade técnica profissional mediante demonstração de que a empresa possui em seu quadro, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível superior, com formação em medicina e título de especialista na área correspondente aos serviços que pretende executar, sendo que a habilitação deve ser comprovada por certificado reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) ou título de especialista da Associação Médica Brasileira (AMB) ou registro no cadastro de especialistas dos respetivos Conselhos Federais e/ou Regionais das categorias profissionais ou certificado de especialidade.

8. A comprovação do vínculo do profissional poderá ser feita através do contrato/estatuto social, no caso de sócio, administrador ou diretor, ou através de registro em CTPS ou por contrato de prestação de serviços.
Capacidade técnico-profissional

8. Comprovação da capacidade técnica profissional mediante demonstração de que a empresa possui em seu quadro, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível superior, com formação em medicina e título de especialista na área correspondente aos serviços que pretende executar, sendo que a habilitação deve ser comprovada por certificado reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) ou título de especialista da Associação Médica Brasileira (AMB) ou registro no cadastro de especialistas dos respetivos Conselhos Federais e/ou Regionais das categorias profissionais ou certificado de especialidade. 
8. A comprovação do vínculo do profissional poderá ser feita através do contrato/estatuto social, no caso de sócio, administrador ou diretor, ou através de registro em CTPS ou por contrato de prestação de serviços. 
8. O(s) profissional(ais) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da execução do serviço objeto do contrato, sendo admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, devendo haver prévia comunicação à Administração. 
8. Deve a Licitante apresentar RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS que importem em diminuição de pessoal técnico. A exigência se justifica tendo em vista as dificuldades de contratação de serviços médicos especializados, e o conhecimento acerca da ocorrência de situações em que, pelo elevado número de compromissos (contratos) assumidos para cumprimento concomitante, houve inexecução contratual. 
8. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 
8. – Demais documentos a serem apresentados:

8. Declaração de idoneidade apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo VI;
8. Declaração de aceitação dos valores constantes da tabela vigente para este credenciamento, modelo Anexo III.
8. Declaração de não vinculação com servidor ou dirigente do órgão contratante e do órgão responsável pela licitação, conforme modelo Anexo VII.

8. Caso seja enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar a declaração de enquadramento, conforme modelo Anexo VIII.

8. Declaração de inexistência de empregados menores, de acordo com o modelo constante no Anexo IX.

8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade e dispensa a autenticação.
8. As certidões nas quais não haja consignação de prazo de validade, serão consideradas válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da respectiva emissão.
8. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada e legalmente reconhecida, desde que legíveis.
8.  Serão aceitas certidões negativas de débitos extraídas via internet, desde que apresentadas na via original.
8. No caso de existirem, dentro do invólucro, cópia(s) de documento(s) sem autenticação, a Comissão exigirá apresentação dos originais na própria sessão de abertura ou será concedido prazo para a regularização.
8. A apresentação dos documentos especificados no item 9.1 e seguintes, em desconformidade com o disposto no edital de chamamento ou com os modelos descritos nos respectivos anexos, será fundamento para a inabilitação da proponente, podendo a empresa apresentar nova proposta escoimada dos vícios que a inabilitaram, durante o prazo de vigência do chamamento.
9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
9. O envelope contendo TODOS OS DOCUMENTOS de habilitação, deverá ser entregue no local indicado no item 5 deste Edital, mediante protocolo, em envelope fechado, com as seguintes indicações:
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 01/2024 - SMSA
MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
RUA ESPÍRITO SANTO, Nº 777, CENTRO – MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR
PROPONENTE.............................................
CNPJ/CPF.....................................................
ENDEREÇO.................................................
E-MAIL.........................................................
9. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento de abertura, deverá formalizar carta de credenciamento modelo (ANEXO IV), comprovando os poderes de quem o credenciou, a qual deverá ser entregue à Comissão, separadamente, por ocasião do início da Sessão de Julgamento.
10. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
10. A análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será feita pela Comissão Especial de Credenciamento, nomeada por portaria, promovendo-se a desclassificação das proponentes desconformes ou incompatíveis.

10.  Sempre que necessário poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação aos interessados, hipótese em que o prazo de análise dos documentos ficará suspenso pelo período outorgado ao interessado (art. 228, § 3.º do Dec. Mun. 77/2023).

10.  Decorrido o prazo para análise, caso o julgamento do pedido de credenciamento não tenha sido concluído, a comissão terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para decidir (art. 228, § 4.º do Dec. Mun. 77/2023).

10. Todas as propostas apresentadas serão credenciadas, desde que atendam às exigências estipuladas neste edital.
11. DA PUBLICAÇÃO
11. O resultado do credenciamento será divulgado em prazo não superior a 5 dias úteis (art. 228, § 6.º, Dec. Mun. 77/2023): 

11.  No Diário Oficial do Município

11.  Em jornal diário de grande circulação

11.  No Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP

11.  No sítio eletrônico oficial do Município
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da publicação do resultado do credenciamento na forma do capítulo anterior (art. 231, Dec. Mun. 77/2023). 

12. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação apresentada no ato do credenciamento.
12. O recurso protocolado no Paço Municipal Arlindo Alberto Lamb, localizado na Rua Espírito Santo, 777, Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, e será processado com base nas disposições contidas na Lei de Licitações ou encaminhado através do e-mail: licita@mcr.pr.gov.br 
12. O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis ou no mesmo prazo, faze-lo subir à autoridade superior para julgamento, devidamente informado (art. 231, § 1.º, Dec. Mun. 77/2023). 

12. A autoridade superior, após receber o recurso e a informação da Comissão Especial de Credenciamento proferirá, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a sua decisão, devendo promover a respectiva publicação pelas mesmas formas em que divulgado o resultado inicial do credenciamento (art. 231, § 2.º, Dec. Mun. 77/2023).

12. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recurso.
12. Não serão aceitos recursos fora dos padrões e prazos estabelecidos neste Edital.
12. Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios.
12. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado final do processo de credenciamento será formalizado por meio de inexigibilidade de licitação, na forma do item 14 deste edital.
13. DO CREDENCIAMENTO E DA ASSINATURA DO CONTRATO
13. Constatado que a proposta apresentada atende às exigências apresentadas neste edital de chamamento, deverá ser providenciada sua homologação.

13.  Estando a(s) Credenciada(s) apta(s) para contratação, o processo será encaminhado a Procuradoria Geral do Município de Marechal Cândido Rondon que verificará a regularidade do procedimento.
13. , as contratações, quando ocorridas, serão formalizadas mediante processo de inexigibilidade de licitação, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.
13. As empresas credenciadas em decorrência da habilitação realizada em primeira sessão serão contratadas para a prestação dos serviços, em condições equiparadas entre si, de modo que a cada uma delas caiba proporção equivalente do item, salvo solicitação escrita da própria empresa para atendimento em menor proporção, caso em que o pedido somente será deferido se não representar comprometimento à qualidade do serviço e ao interesse público inerente ao próprio contrato (art. 239, VIII, “a”, Dec. Mun. 77/2023). 
13. As empresas credenciadas após a primeira sessão serão convocadas para a contratação em caso de descredenciamento, denúncia, rescisão de contratou ou aumento da demanda pública inicialmente prevista (art. 240, I, “b”, Dec. Mun. 77/2023).
13. O Município de Marechal Cândido Rondon convocará os credenciados para assinarem o termo de contrato em até 5 (cinco) dias úteis, após a homologação da inexigibilidade, prorrogável por igual período a critério da Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/21.
13. Caso necessário promover distribuição da demanda entre os credenciados, deverá haver comunicação por meio eletrônico, da data da sessão pública de distribuição do objeto ou do sorteio das demandas (art. 241, Dec. Mun. 77/2023)

13. A comunicação da sessão de sorteio ou a convocação geral de todos os credenciados para a realização do serviço ou fornecimento do bem deverá apresentar o seguinte:
13. descrição da demanda;
13. tempo, hora ou fração e valores estimados para a contratação;
13. número de credenciados necessários;
13. cronograma de atividades, com previsão das datas de início e de conclusão dos trabalhos;
13. localidade/região onde será realizado o objeto;
13. indicação de eventuais regras especiais relacionadas à execução concomitante ou sucessiva do objeto, conforme descrito no artigo anterior deste Decreto.
13. O prazo mínimo de antecedência para a comunicação da realização da sessão do sorteio ou da convocação de todos os credenciados será de 3 (três) dias úteis.
13. O credenciado que se declarar impedido de atender às demandas deverá solicitar seu descredenciamento em até 1 (um) dia útil antes do início da sessão de sorteio, sendo seu deferimento automático.
13. Não há óbice que ao se descredenciar na forma descrita no § 3º, deste artigo, o interessado, posteriormente, requeira novo credenciamento para o mesmo ou outro objeto a ser contratado.
13. É condição indispensável para a participação na sessão de sorteio ou para atender à convocação geral que os credenciados estejam cumprindo as condições de habilitação do credenciamento, podendo a comissão especial de credenciamento designada exigir do credenciado a comprovação documental do atendimento dos requisitos de habilitação, observando o seguinte:
13. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente como requisito para a contratação;
13. para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e as empresas de pequeno porte será observado o disposto nos arts. 42 e 43, da Lei Complementar nº 123/2006;
13. o comparecimento à sessão pública de sorteio é facultativo;
13. o órgão ou entidade contratante pode, em virtude do interesse público, devidamente justificado, cancelar total ou parcialmente a sessão de sorteio ou a convocação geral de todos os credenciados;
13. as demandas cuja sessão tenha sido cancelada poderão ser submetidas a novo sorteio, ou à convocação de todos os credenciados, em data a ser estabelecida e comunicada a todos os credenciados por meio eletrônico.
13. É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade contratante, de credenciado para atender demandas.
13. Após a realização do sorteio ou distribuição da demanda entre todos os credenciados, todos os presentes assinarão a ata do evento.
13. A ata contendo o resultado da sessão será divulgada no sítio eletrônico oficial do Município após o seu encerramento.
13. Verificando-se após a realização do sorteio qualquer impedimento para que o credenciado seja contratado para o serviço com que foi contemplado, será refeita a lista na ordem do sorteio para aquela demanda específica ou redistribuída a demanda entre os demais credenciados com a exclusão do impedido.
13. Encerrada a seção e elaborada a lista dos credenciados, seja para execução concomitante entre todos ou para execução sucessiva por ordem de sorteio, o processo será encaminhado à autoridade superior que poderá:
13. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
13. revogar o procedimento de credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade;
13. proceder à anulação do procedimento de credenciamento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
13. homologar o procedimento para o credenciamento.
14. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
14. As empresas, durante a execução do contrato decorrente deste Chamamento, deverão atender às obrigações, exigências e rotinas indicadas no Termo de Referência e seus anexos. 
14. Havendo alteração nas condições de credenciamento, na forma do disposto no item 5.1.2 deste edital após já ter havido expedição de contratos para a execução do objeto do credenciamento, os contratados deverão ser formalmente consultados acerca do interesse em manter o contrato, e, em caso positivo, deverão ser formalizadas as alterações contratuais decorrentes por meio de termo aditivo, na forma do art. 132 da Lei 14133/2021 (art. 227, § 4.º e 5.º do Dec. Mun. 77/2023)
15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
15. Os contratos firmados em decorrência do presente Chamamento terão prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogados até o máximo de 10 (dez) anos, caso haja interesse da administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 107 da Lei n.º 14.133/21, através de Termo Aditivo.
16. DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO
16. O Município de Marechal Cândido Rondon, realizará o acompanhamento da execução dos serviços credenciados, através do GESTOR DE CONTRATO e de fiscais, caso designados, conforme disposições contidas no Termo de Referência. 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17. As despesas com a execução deste edital correrão pela seguinte dotação orçamentária: 
Ação 2061 - Manutenção e ampliação do Hospital Municipal Dr. Cruzatti;

Ação 2062 – Manutenção da UPA – Unidade de Pronto atendimento e da Unidade de Suporte Básico de Saúde.

Ação 2063 - Ampliação da Estratégia Saúde da Família e Manutenção das Unidades Básicas de Saúde e da Clínica da Mulher e da Criança;

Ação 2064 – Manutenção do Centro integrado de Saúde;

Ação 2071 – Manutenção dos Atendimentos Especializados;
18. DO PAGAMENTO
18. Os serviços do presente contrato serão remunerados de acordo com as regras fixadas no Termo de Referência.
19. ALTERAÇÕES DOS PREÇOS
19. Será assegurado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato durante sua execução, conforme regras indicadas na minuta de contrato. 
20. DA EXTINÇÃO, RESCISÃO e DENÚNCIA
20. Poderá haver a extinção do contrato, nos termos do art. 137 da Lei 14133/2021, sendo as respectivas regras indicadas na minuta de contrato. 

20. Ocorrendo motivo que justifique, e atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei nº 14.133/21, pelo CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços.
20. A CONTRATADA poderá denunciar o ajuste, devendo notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias.
21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES NO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
21. O não-cumprimento das disposições mencionadas neste edital poderá acarretar o DESCREDENCIAMENTO da empresa credenciada, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, especialmente o disposto nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.
21. Os crimes contra a Administração Pública, aos quais estão sujeitas as requerentes, processar-se-ão com base na Lei n.º 12.846/2013, e no Código Penal, para fins de responsabilização das pessoas jurídicas, na esfera administrativa, civil e penal.
22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES NA EXECUÇÃO CONTRATUAL
22. Durante a execução do contrato, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou seu cumprimento em desacordo com o pactuado poderá acarretar à CONTRATADA as penalidades previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/21, conforme a gravidade da infração, mediante procedimento em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do possível descredenciamento.
22. As regras relacionadas às infrações cometidas na execução contratual e respectiva forma de apuração constam na minuta de contrato.
23. DOS CASOS OMISSOS
23. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 14.133/21 e dos princípios gerais de direito.
24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24. Qualquer pessoa é parte legítima para IMPUGNAR o edital de credenciamento por irregularidade na aplicação da Lei 14.133/2021 ou do Dec. Mun. n.º 77/2023 ou para solicitar esclarecimentos acerca de seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da primeira sessão pública de credenciamento. 

24. As informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da interpretação do Edital, deverão ser no setor de Licitações pelo e-mail licita@mcr.pr.gov.br ou pelo telefone 45 3284-8828 ou na Secretaria Municipal de Saúde, pelo telefone 45 3254-4065
24. A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor.
24. O presente processo de chamamento público poderá ser revogado por razões de interesse público, decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados e justificados pela autoridade.
24. Fazem Parte integrante deste Edital:
a) Anexo I – Estudo técnico Preliminar

b) Anexo II - Termo de Referência e seus anexos
c) Anexo III – Minuta de Contrato

d) Anexo IV – Modelo de declaração aceitando valores

e) Anexo V – Modelo de carta de credenciamento

f) Anexo VI – Modelo de Ofício de apresentação da proposta

g) Anexo VII – Modelo de Declaração de idoneidade

h) Anexo VIII – Modelo de Declaração de não vinculação com servidor ou dirigente do órgão contratante e do órgão responsável pela licitação
i) Anexo IX – Modelo de Declaração de Microempresa

j) Anexo X – Modelo de Declaração de Inexistência de Menores

k) Anexo XI – Modelo de Formulário para assinatura de Contrato
25. DO FORO
25. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento.
Marechal Cândido Rondon, 24 de maio de 2024. 
Leandro Dalamaria
Secretário Municipal de Saúde
Chamamento Público nº 01/2024 – SMSA

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
ESTUDO PRELIMINAR

1. DADOS DO PROCESSO

	Ato de Designação da Equipe de Planejamento nº. 059/2023

	Objeto da Licitação: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos, para atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, nas especialidades de angiologia, endocrinologia, pediatria - consulta, pediatria – plantão, ginecologia/obstetrícia, reumatologia e anestesiologia.

	Equipe de Planejamento

Talyta de Lara Segundo

Assistente Administrativo

licitacao.saudemcr@gmail.com
Leandro Dalamaria

Analista Técnico

leandrodalamaria@gmail.com

Rosilene Guntzel

Assistente Administrativo

rosileneprefeituramcr@gmail.com

Marcelo Mateus Muller

Assessor Especial de Secretaria

marcelomateus3m@gmail.com

Eloisa Marli Knob Weber

Assistente Administrativo

eloisaweber2006@hotmail.com

Rodrigo Emerson Copetti
Diretor de Departamento
rodrigoprefeituramarechal@gmail.com
Silvana Cristina De Oliveira

Chefe de Setor

silvanacristina_oliveira@outlook.com



2. ASPECTOS GERAIS
O objeto de estudo do presente documento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos, para atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, nas especialidades de angiologia, endocrinologia, pediatria - consulta, pediatria – plantão, ginecologia/obstetrícia, reumatologia e anestesiologia.

I. Análise da contratação anterior:  
a) Houve contratação anterior para o mesmo objeto?

    ( x ) SIM   ( ) NÃO 

 Houve contratação com as mesmas especialidades em questão.

I. Angiologia: PE 23/2019 - Contratação de serviços médicos nas especialidades de Angiologia/Cirurgia Vascular e Endocrinologia para atender aos pacientes da rede municipal de Saúde.

II. Endocrinologia: PE 23/2019 - Contratação de serviços médicos nas especialidades de Angiologia/Cirurgia Vascular e Endocrinologia para atender aos pacientes da rede municipal de Saúde.

III. Pediatria: Dispensa 82/2023 - Contratação de serviços médicos na especialidade de pediatria para atender pacientes da Clínica da Mulher.

IV. Ginecologia/obstetrícia: PE 92/2023 - Contratação de serviços médicos na especialidade ginecologia/obstetrícia - regime de plantão presencial diurno/noturno - para atender pacientes do Hospital Municipal Dr. Cruzatti

V. Reumatologia: Inexigibilidade 28/2022 - Contratação de serviços médicos de reumatologia, para atendimento aos pacientes da rede municipal de saúde.

VI. Anestesiologia: Inexigibilidade 10/2017 - Contratação de serviços médicos na especialidade de Anestesiologia.

b) Foi realizada a etapa de ESTUDOS PRELIMINARES?

I.
Angiologia: PE 23/2019 - Contratação de serviços médicos nas especialidades de Angiologia/Cirurgia Vascular e Endocrinologia para atender aos pacientes da rede municipal de Saúde. (   ) SIM (  x ) NÃO

II. Endocrinologia: PE 23/2019 - Contratação de serviços médicos nas especialidades de Angiologia/Cirurgia Vascular e Endocrinologia para atender aos pacientes da rede municipal de Saúde. (   ) SIM (  x ) NÃO

III. Pediatria: Dispensa 82/2023 - Contratação de serviços médicos na especialidade de pediatria para atender pacientes da Clínica da Mulher. (   ) SIM (  x ) NÃO

IV.
Ginecologia/obstetrícia: PE 92/2023 - Contratação de serviços médicos na especialidade ginecologia/obstetrícia - regime de plantão presencial diurno/noturno - para atender pacientes do Hospital Municipal Dr. Cruzatti. (   ) SIM (  x ) NÃO

VI.
Anestesiologia: Inexigibilidade 10/2017 - Contratação de serviços médicos na especialidade de Anestesiologia.(   ) SIM (  x ) NÃO

c)  Houve impugnação do edital?

I.
Angiologia: PE 23/2019 - Contratação de serviços médicos nas especialidades de Angiologia/Cirurgia Vascular e Endocrinologia para atender aos pacientes da rede municipal de Saúde. (   ) SIM (  x ) NÃO

II.
Endocrinologia: PE 23/2019 - Contratação de serviços médicos nas especialidades de Angiologia/Cirurgia Vascular e Endocrinologia para atender aos pacientes da rede municipal de Saúde. (   ) SIM (  x ) NÃO

III.
Pediatria: Dispensa 82/2023 - Contratação de serviços médicos na especialidade de pediatria para atender pacientes da Clínica da Mulher. (   ) SIM (  x ) NÃO

IV.
Ginecologia/obstetrícia: PE 92/2023 - Contratação de serviços médicos na especialidade ginecologia/obstetrícia - regime de plantão presencial diurno/noturno - para atender pacientes do Hospital Municipal Dr. Cruzatti. (   ) SIM (  x ) NÃO

VI.
Anestesiologia: Inexigibilidade 10/2017 - Contratação de serviços médicos na especialidade de Anestesiologia (   ) SIM (  x ) NÃO

d) Houve recursos quanto às etapas da licitação?

I.
Angiologia: PE 23/2019 - Contratação de serviços médicos nas especialidades de Angiologia/Cirurgia Vascular e Endocrinologia para atender aos pacientes da rede municipal de Saúde. (   ) SIM (  x ) NÃO

II.
Endocrinologia: PE 23/2019 - Contratação de serviços médicos nas especialidades de Angiologia/Cirurgia Vascular e Endocrinologia para atender aos pacientes da rede municipal de Saúde. (   ) SIM (  x ) NÃO

III.
Pediatria: Dispensa 82/2023 - Contratação de serviços médicos na especialidade de pediatria para atender pacientes da Clínica da Mulher. (   ) SIM (  x ) NÃO

IV.
Ginecologia/obstetrícia: PE 92/2023 - Contratação de serviços médicos na especialidade ginecologia/obstetrícia - regime de plantão presencial diurno/noturno - para atender pacientes do Hospital Municipal Dr. Cruzatti. (   ) SIM (  x ) NÃO

VI.
Anestesiologia: Inexigibilidade 10/2017 - Contratação de serviços médicos na especialidade de Anestesiologia (   ) SIM (  x ) NÃO

  e) Há registro de aplicação de penalidade à empresa contratada?

(   ) SIM   ( X  ) NÃO 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

3.1. INTRODUÇÃO

A crescente demanda por serviços médicos especializados em nosso município tem gerado uma fila de espera que, infelizmente, não pode ser atendida de maneira eficiente com os profissionais atualmente disponíveis. A falta de especialistas compromete a qualidade do atendimento à população, resultando em uma prolongada espera que prejudica o acesso rápido e eficaz aos cuidados médicos necessários.

3.2. CONSULTAS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS:

O primeiro atendimento aos pacientes em Unidades Básicas de Saúde (UBS) ou Unidades de Pronto Atendimento (UPA) é de responsabilidade do gestor municipal. Após uma avaliação inicial, é necessário encaminhar os pacientes aos profissionais especializados, dando origem à fila de espera. A carência de especialistas em nossa região agrava ainda mais essa situação, impossibilitando a conclusão ou diminuição da fila de espera.

Nesse contexto, atualmente, o Município possui as seguintes quantidades de pacientes em fila de espera nas especialidades de ANGIOLOGIA, ENDOCRINOLOGIA e REUMATOLOGIA, conforme memorandos do setor de agendamento. 

Vale ressaltar que as especialidades acima indicadas não integram a lista de serviços de responsabilidade direta do Município, sendo que, quando há indicação de encaminhamento para as especialidades mencionadas, caberia ao Estado do Paraná, por meio da Regional de Saúde, prover a disponibilização da consulta especializada ao paciente. Contudo, são disponibilizadas apenas um quantitativo ínfimo de consultas para o Município por mês, gerando filas infindáveis, já que o número de pacientes regulamente incluídos em fila de espera é maior que o número de consultas disponibilizadas.  

NECESSIDADE URGENTE

Diante desse cenário, torna-se imperativo buscar soluções para atender à demanda da população de forma eficiente. A contratação de serviços médicos especializados, além dos profissionais já existentes em nosso município, é uma medida necessária para reduzir significativamente o tempo de espera dos pacientes por atendimento especializado.

DEFICIÊNCIA ATUAL

Atualmente, dispomos de alguns médicos especialistas, via CISCOPAR, porém, sua quantidade não é suficiente para suprir a demanda existente. Essa insuficiência resulta em uma fila de espera que se prolonga, comprometendo a qualidade e a celeridade no atendimento aos pacientes que necessitam de cuidados específicos.

CONCLUSÃO

A contratação de serviços médicos especializados por meio deste chamamento é essencial para atender à crescente demanda, proporcionando à população acesso rápido e eficiente aos cuidados necessários. Este ato visa otimizar a prestação de serviços de saúde em nosso município, garantindo que a fila de espera seja concluída ou, pelo menos, significativamente reduzida, proporcionando melhor qualidade de vida aos nossos munícipes.

Solicitamos a atenção e ação imediata dos órgãos competentes para a efetivação deste chamamento, visando o bem-estar da população e o aprimoramento do sistema de saúde local.

3.3. PLANTÕES DE PEDIATRIA, GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA e ANESTESIOLOGIA

No que ser refere à contratação de serviços de plantão em pediatria, ginecologia/obstetrícia e anestesiologia, em que pese haver responsabilidade do Município na oferta de tais serviços na estrutura própria, há necessidade de abertura de credenciamento para contratação de serviços nas referidas áreas, tendo em vista que: 

a) É de conhecimento geral as dificuldades enfrentadas por todos os entes públicos para a contratação de serviços de plantão e, de modo especial, para os casos de pediatria, ginecologia e obstetrícia.

b) A realização de CONCURSO PÚBLICO para provimento de cargos para médicos plantonistas nas referidas áreas tem obtido baixo número de interessados, ocasionando, em decorrência, baixo número de aprovados. 

c) Além disso, muitos dos candidatos aprovados, quando convocados, acabam não assumindo o concurso. Outros, assumem, mas permanecem por determinado tempo no cargo e então pedem demissão. 

d) O mesmo ocorre em relação aos processos seletivos realizados pelo Município. 

e) Essa rotatividade pode decorrer de diversos fatores, dentre eles, a localização geográfica do Município – distante dos principais locais de grande fluxo de serviços de saúde especializados, como Curitiba, Londrina e Maringá.

f) Além dos fatores acima, há também: 

i) a necessidade de contratação de profissionais para cobertura de ausências legais dos profissionais concursados, a exemplo de férias, licença-maternidade e paternidade, afastamentos por motivo de doença e cumprimento de “banco de horas” entre outros. 

ii) a necessidade de aumento das quantidades de profissionais em decorrência do aumento temporário da demanda.

CONCLUSÃO

Nos termos acima, a contratação de serviços de plantão nas áreas mencionadas, por meio deste processo de credenciamento é essencial, proporcionando à população acesso rápido e eficiente aos cuidados indicados, garantindo que os pacientes que necessitem de serviços de pediatria, ginecologia/obstetrícia ou anestesiologia possam ser atendidos de forma regular.

3.4. CREDENCIMENTO COMO PROCEDIMENTO AUXILIAR DA LICITAÇÃO

É importante mencionar que, na Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), o “CREDENCIAMENTO” consta como procedimento auxiliar da licitação, utilizado para chamamento público dos interessados, convocados para prestar serviços ou fornecer bens que, após comprovarem o preenchimento dos requisitos indicados no edital, poderão ser contratados, mediante processo de contratação direta, por meio de inexigibilidade, para a execução do objeto. 

Conforme apontado no art. 79 da Nova Lei de Licitações, o credenciamento pode ser usado nas hipóteses de (1) contratação paralela e não excludente, por meio de contratações simultâneas com condições padronizadas (inc I); (2) contratação com seleção a critério de terceiros, quando a seleção do contratado fica a cargo do beneficiário direto da prestação (inc. II); e, (3) contratação em mercados fluídos. 

4. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO:

(a) A contratação não foi prevista no Plano de Contratações Anuais, tendo em vista urgência, sendo que, ao final do ETP, caso declarada a viabilidade de contratação, a mesma será incluída no PCA, conforme disposto no Decreto Municipal n.º 77/2023. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

1. Levantamento de mercado. 

a. Para o levantamento de mercado, foram realizadas pesquisas em contratações similares de outros entes públicos, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que possam proporcionar melhor atendimento às necessidades da Administração. Diante disso, encontramos as seguintes informações: 
. Dispensa de licitação nº 82/2023, contrato nº 244/2023;

. Inexigibilidade nº 28/2022, contrato nº 229/2022;

. Valores aprovados pelo conselho médico municipal;

. Orçamentos recebidos para anestesiologista das empresas MEDICANDO SERVIÇOS MÉDICOS CNPJ: 21.474.357/0001-81 e CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 22.911.232/0001-34 e valor atual da hora do servidor médico anestesiologia concursado;

. Pregão nº 92/2023, serviços médicos na especialidade ginecologia/obstetrícia - regime de plantão presencial diurno/noturno - para atender pacientes do Hospital Municipal Dr. Cruzatti.

. Orçamentos para pediatria Plantão – Orçamento  da Drª LILLY VERA médica pediatra e PARREIRA CLINICA MEDICA LTDA CNPJ: 03.698.360/0001-05.

REFERENCIAL DE PREÇO

. Angiologia: A justificativa foi apontada no memorando nº 5205/2023. Houve pesquisa de preço de mercado pelo valor da consulta, mas o preço utilizado o foi o aprovados pelo conselho municipal de saúde. Ainda, para compor o valor do curativo referente a especialidade angiologia, o valor utilizado foi o mesmo que consta no PE 23/2019 sendo de R$ 24.30 reais, atualizado pelo índice INPC abrangendo o período de 04/abril de 2019 á novembro de 2023 e o quantitativo corresponde ao estimativo é de 1/3 da quantidade dos valores das consultas.

. Endocrinologia: O quantitativo foi apontado no memorando nº 5205/2023. Houve pesquisa de preço de mercado pelo valor da consulta, mas o preço utilizado o foi o aprovado pelo conselho municipal de saúde, devido a sua vantajosidade para o município.

. Ginecologia/obstetrícia: A justificativa foi apontada no memorando nº 5205.Houve pesquisa de preço de mercado pelo valor da consulta. Porém foi utilizado o valor vigente utilizado no Pregão nº 92/2023, por ser mais vantajoso ao município visto seu menor valor.

. Reumatologia: A justificativa foi apontada no memorando nº 5205/2023. Houve pesquisa de preço de mercado, mas pra fim de licitação foi utilizado o valor pago no contrato vigente com tal especialidade Inexigibilidade nº 28/2022, contrato nº 229/2022. 

. Pediatria - Consulta:  A justificativa foi apontada no memorando nº 5205/2023. Para a especialidade de pediatria(consulta) houve pesquisa de preço de mercado, pelo valor da consulta, mas foi utilizado o valor vigente da Dispensa nº 82/2023 que é o mesmo aprovado pelo conselho municipal de saúde, devido ser mais vantajoso para o município.

. Pediatria – Plantão: O quantitativo foi apontado no memorando nº 5218/2023. Em relação aos valores de plantões da pediatria, feito o contato com fornecedores, devido à dificuldade em obter um terceiro orçamento e por falta de profissionais interessados, será utilizado para compor a média o valor dos dois orçamentos recebidos. Ainda assim, foram realizadas buscas nos sites como TCE e Banco de Preço, mas houve dificuldades para encontrar licitação com o mesmo objeto e quantidade de horas. Para o cálculo das horas de plantão de sobreaviso foi utilizado o valor de 1/3 da hora do plantão presencial, conforme preceitua o art. 244 § 2º da Consolidação leis Trabalhistas e por analogia o aplicamos aos serviços médicos.

. Anestesiologia: A justificativa foi apontada no memorando nº 5205/2023. Houve pesquisa de preço e foram obtidos dois orçamentos de empresas distintas que apresentaram preços pelos plantões de 12 horas, para verificação do valor da hora do plantão foi utilizado o seguinte cálculo: (valor do plantão/12horas) assim obtivemos o valor da hora do plantonista em anestesiologia. Porém foi utilizado o valor do da hora do servidor concursado no município (salário base /180 horas = R$ 148,70), visto ser mais vantajoso para o município devido ser menor valor. A Planilha de Composição de Preço encontra-se em anexo e será disponibilizada para consulta através do site www.marechalcandidorondon.atende.net
a. tipo de solução a contratar:

.  Diante das informações levantadas nas contratações encontradas no levantamento de mercado indicadas acima, encontramos possíveis soluções para a presente contratação:
SOLUÇÃO 1: O credenciamento/chamamento de profissionais para atender a necessidade da demanda.

SOLUÇÃO 2: Contratação por meio de licitação ordinária, para cada especialidade, conforme a necessidade da secretaria, para os suprimentos das demandas.

ii.
Analisando as soluções acima apontadas, essa equipe de estudo entende que a SOLUÇÃO de credenciar empresas que tenham interesse em prestar os serviços em questão é a mais adequada para o atendimento da necessidade pública, tendo em vista que com o credenciamento de empresas ou profissionais, podemos gerar um contrato de inexigibilidade, resultando assim na diminuição da fila de espera contribuindo com a saúde da população em geral.

ii. Recomenda-se que sejam exigidos: 

1. Documentos de habilitação técnica, pra comprovar o título de especialidade de determinado médico, cadastro no conselho de medicina.

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

A contratação será realizada:

(  x ) por lote, composto por itens, tendo em vista que a equipe de estudo preliminar constatou que o agrupamento:

( x  ) atende melhor ao conjunto da solução proposta e, portanto, à necessidade pública apresentada. 

(   ) permitirá melhor economia de escala na contratação, pois uma única empresa será responsável pela integralidade da execução do objeto.

(   )  permitirá maior interesse das empresas do ramo, tendo em vista que os investimentos necessários para a execução do objeto demandam que o serviço seja executado na integralidade por uma única empresa, restando demonstrada ausência de melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade na licitação por itens. 

A contratação será realizada por lote, sendo cadastrado para cada especialidade um lote com as respectivas quantidades e valores.

Optou-se por essa forma, considerando que há várias especialidades a serem atendidas, sendo assim podem se credenciar vários prestadores.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS E PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE, CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES e DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
a. Descrição da solução com um todo:

i. O chamamento ficará aberto para credenciamento pelo prazo de 12 (doze) meses;
ii. Durante o prazo de 12 meses indicado no item anterior, todas as empresas que comprovarem o preenchimento dos requisitos exigidos serão credenciadas. Contudo, a demanda será distribuída entre os credenciados que se apresentarem na primeira sessão, sendo os demais credenciados contratados em caso de rescisão de contrato ou aumento /da demanda, conforme art. 240, inciso I, lebra “b” do Decreto Municipal n.º 77/2023.

iii. A solução que melhor atende às necessidades da Administração é a contratação por meio de credenciamento de serviços, tendo em vista que: 
1. Em relação às contratações de consultas nas especialidades: 
a. Em que pese não haver responsabilidade direta do Município na oferta de serviços ambulatoriais nas áreas de angiologia, endocrinologia e reumatologia, há filas de espera para atendimento em tais especialidades, que demandam meses para o primeiro atendimento, ocasionando o agravamento de problemas de saúde destes pacientes. 
b. Assim, a contratação por credenciamento permite acesso a maior número de profissionais, de forma concomitante, ampliando os serviços ofertados à população e auxiliando na redução das filas de espera nas especialidades de forma mais ágil. 
2. Em relação às contratações de serviços de plantão: 
a. Apesar dos esforços do Município para a manutenção de quadro permanente de profissionais médicos, há grande rotatividade de tais profissionais, ocorrendo baixa procura destes pelas vagas de concurso público, muitas vezes não preenchidas e, quando preenchidas, ocorrem desligamentos destes profissionais, que sendo muito requisitados, acabam optando pela recolocação em outros mercados, abandonando o cargo público. O mesmo ocorre com os profissionais convocados por meio de Processo Seletivo Simplificado.
b. Assim, a contratação por credenciamento permite que haja permanente disponibilização de profissionais plantonistas, que poderão ser utilizados em casos de ausência de profissionais concursados ou de PSS, para cobertura de férias e outras ausências legais de profissionais plantonistas do quadro próprio, bem como para atuação suplementar nos casos de aumento da demanda, como ocorrido, por exemplo, durante a pandemia de COVID e para a epidemia de DENGUE. 
iv. Ademais, em termos de justificativa econômica, não há alternativas menos dispendiosas para atender o interesse da Administração que não a contratação de pessoal terceirizado. 
b. Demonstrativo dos resultados pretendidos: 

1. Como benefícios diretos e/ou indiretos da contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 
1. Em termos de economicidade, a solução de credenciamento traz melhores resultados, tendo em vista não haver alternativas menos dispendiosas para atender o interesse da Administração, que não a contratação de pessoal terceirizado. 
2. Em termos de melhor aproveitamento dos recursos humanos e/ou recursos materiais e/ou recursos financeiros, o credenciamento permite a contratação de diversos profissionais para atendimento concomitante ao mesmo objeto (lote), ampliando a quantidade de serviço ofertada à população. 

c. Providências para adequação do ambiente: 

Não serão necessárias adequações no ambiente
d. Contratações correlatas ou interdependentes: 

( x ) Considerando a necessidade pública apresentada neste estudo preliminar, não existem contratos correlatos ou interdependentes, sendo que a contratação a ser realiza representa a SOLUÇÃO INTEGRAL da necessidade pública.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
a. REGRAS DE BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
1. Não serão aplicadas as medidas indicadas no art. 48, da LC 123/2006 tendo em vista que os serviços objeto deste credenciamento tem mercado fornecedor restrito, seja pelo baixo número de profissionais especialistas as áreas que são objeto da licitação instalados na região, seja pelo diminuto número destes profissionais interessados em executar serviços para a saúde pública. 

b. CRITERIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
A(s) empresa(s) contratadas devem adotar práticas de sustentabilidade em sua atuação.

c. INDICAÇÃO DE MARCA/MODELO
(    ) SIM – JUSTIFICAR

(    ) NÃO 

(  X  ) NÃO SE APLICA

d. VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA/MODELO

NÃO SE APLICA
e. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA/PROVA DE CONCEITO

NÃO SE APLICA
f. EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE

NÃO SE APLICA

g. INVERSÃO DE FASES NO PROCESSO

NÃO SE APLICA

h. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO: 
NÃO SE APLICA
i. INSTALAÇÃO DE PONTO DE ATENDIMENTO LOCAL 
NÃO SE APLICA

j. VISTORIA

(   ) SIM     ( x ) NÃO

k. TRANSIÇÃO CONTRATUAL, 
(    ) SIM     ( x ) NÃO 
9. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 
1. Sem prejuízo das exigências de habilitação jurídica regularmente exigidas em todas as licitações, a equipe de planejamento recomenda a exigência de comprovação de: 
1. Qualificação Técnico-Profissional e Técnico Operacional, nos seguintes termos:
a. Certificado de Registro no Conselho Regional de Medicina - CRM de todos os profissionais vinculados a empresa.

b. CRM Jurídico da empresa.

c. CNPJ com atividades correspondentes ao objeto do credenciamento.

10. OBRIGAÇÕES DE CONTRATANTE E CONTRATADO
10.1 Obrigações do contratante: 

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

2. Cumprir as providências a seu cargo, necessárias para a prestação do serviço.

3. Prestar as informações e esclarecimentos relacionados à execução do objeto.

4. Impedir que terceiros executem o objeto deste Chamamento.
5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descontando os valores decorrentes de medição de produtividade e de eventuais multas aplicadas sobre o contrato.
7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN Conj. n.º 01/2017.
8. A execução dos serviços será avaliada pela área técnica da Secretaria Municipal de Saúde de Marechal Cândido Rondon, mediante supervisão direta e/ou indireta, que observará o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no edital, a verificação dos exames e de quaisquer dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

9. A Contratante deverá fornecer EPI´s, como luvas, pijamas, protetores de pés, touca descartável para as empresas que irão prestar atendimento dentro das dependências do município.


10.2  Obrigações de contratado: 

OBRIGAÇÕES APLICÁVEIS A TODOS OS LOTES:

10.2.1 Apresentar, no momento da assinatura do contrato, as licenças que comprovem o regular exercício da atividade, tais como: alvará de localização e funcionamento, alvará sanitário, licenças ambientais ou de órgãos de fiscalização da profissão entre outras que venham a incidir sobre a atividade.
10.2.2 Indicar PREPOSTO e eventual substituto, com competência para gerenciar todas as cláusulas do contrato, negociando e decidindo sobre as mesmas, devendo substituir o indicado sempre que não tiver poder de decisão como aqui mencionado.
10.2.3 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a disponibilização dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 
10.2.4 Utilizar pessoal habilitado e com conhecimento dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.
10.2.5 Todos os profissionais destinados à prestação de serviços médicos devem estar devidamente habilitados e registrados nos respectivos órgãos de classe.
10.2.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais e comerciais e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.
10.2.7 Todas as despesas relativas ao emprego de profissionais para execução do objeto, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes, serão de responsabilidade única da contratada, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser repassados ao Município de Marechal Cândido Rondon, logo, a prestação dos serviços não implica em vínculo empregatício com o Município.
10.2.8 Todas as despesas relacionadas à contratação de profissionais, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, serão de responsabilidade única da contratada. Não será permitido o repasse desses ônus ao município de Marechal Cândido Rondon, e a prestação de serviços não implicará em vínculo empregatício com o Município. 
10.2.9  Apresentar ao Município de Marechal Cândido Rondon –PR/Secretaria Municipal de Saúde, sempre que solicitado, a comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.
10.2.10 Apresentar e atualizar certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS) ou qualquer outro documento que for solicitado pela contratante;
10.2.11 Recolher nos prazos legais os impostos devidos, apresentando as respectivas certidões negativas, sempre que solicitadas;
10.2.12 Assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação específica de segurança e saúde do trabalhador, a fim de evitar acidentes de trabalho.
10.2.13 Os profissionais envolvidos na execução dos serviços serão de inteira responsabilidade da contratada, sendo ela responsável pela capacitação destes profissionais.
10.2.14 Permitir acesso dos supervisores, auditores, do fiscal de contrato ou outros profissionais eventuais ou permanentes designados pela Secretaria Municipal de Saúde, para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços prestados.
10.2.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, adotando as providências apontadas pela fiscalização do contrato para a regularidade da prestação do serviço na forma e prazo assinalados.
10.2.16 A fiscalização ou o acompanhamento da execução do Contrato pela Secretaria Municipal de Saúde não exclui, nem reduz a responsabilidade dos prestadores de serviços contratados nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
10.2.17 Os Estabelecimentos prestadores de serviços contratados serão responsáveis pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão, voluntária ou não, praticada por seus profissionais ou prepostos.
10.2.18 Providenciar imediata correção dos erros apontados pela Secretaria Municipal de Saúde, quando da execução dos serviços.
10.2.19  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2.20 Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
10.2.21 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.
10.2.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.2.23 Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação. 
10.2.24 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
10.2.25 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura de Marechal Cândido Rondon, seja na condição de efetivo ou de cargo em comissão para o cumprimento do objeto deste Credenciamento.
10.2.26 A veiculação de publicidade acerca do objeto deste Pregão somente poderá ocorrer mediante prévia e expressa autorização municipal.
OBRIGAÇÕES APLICÁVEIS AOS LOTES DE CONSULTAS EXECUTADOS NO ESTABELECIMENTO DO PRESTADOR

10.2.27 Fornecer os materiais e equipamentos – inclusive EPI -, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade suficientes ao cumprimento das obrigações decorrentes do objeto especificado no Termo de Referência e na proposta, abstendo-se de transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela Contratante.
10.2.28 Atender todos os encaminhamentos dos usuários da rede municipal de saúde, em conformidade com o Edital
10.2.29 No tocante à prestação de serviços, ao paciente, serão cumpridas as seguintes normas: 
a. É vedada a cobrança dos serviços, direta ou indiretamente ao paciente, assim como solicitar doações em dinheiro ou outros. 
b. Os estabelecimentos contratados serão responsáveis por eventual cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução do instrumento proveniente do Edital.
c. Atender os pacientes com dignidade, respeito, de modo universal e igualitário, mantendo a qualidade na prestação de serviços. 
d. Esclarecer ao paciente, sobre seus direitos e demais informações necessárias, pertinentes aos serviços oferecidos. 
e. Garantir ao usuário a confidencialidade dos dados e das informações sobre sua assistência. 
10.2.30 Em caso de impossibilidade de atendimento da agenda em determinada data, caberá à contratada comunicar prévia e formalmente o motivo do cancelamento da agenda, cabendo a abertura de data para reagendamento dos pacientes no prazo de até 5 dias após a data cancelada
10.2.31 Não havendo comunicação prévia do cancelamento, eventuais despesas decorrentes do deslocamento de pacientes até o local da prestação deverão ser ressarcidas pela empresa, salvo demonstração da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, que tenha impedido a prestação do serviço. 
10.2.32 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem causar ao Município ou ao paciente deste.
10.2.33 Responsabilizar-se pelos vícios e danos –causados ao Município ou a terceiros -decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exista dano, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.2.34 Apresentar relatório detalhado dos serviços realizados.
10.2.35 Ao final de cada mês, a contratada deverá imprimir um relatório de pacientes atendidos, anexando os respectivos comprovantes de atendimento
OBRIGAÇÕES APLICÁVEIS AOS LOTES EXECUTADOS NO ESTABELECIMENTO DO CONTRATANTE

10.2.36 Atender de forma integral o cronograma (escala) prefixado pelas partes e em caso de ausência do profissional previamente indicado, caberá à empresa contratada providenciar profissional apto para a prestação do serviço em tempo hábil para o cumprimento da escala. 

10.2.37 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, cabendo exclusivamente a esta a substituição do médico nas ocorrências de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na prestação dos serviços.

10.2.38 Substituir os profissionais médicos, no prazo de 24 horas, quando houver solicitação, por escrito e devidamente justificada, da CONTRATANTE.

10.2.39 A Contratada deverá responsabilizar-se pelo Uniforme, Alimentação e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço, responsabilizando-se inclusive pelo fornecimento de refeição aos médicos plantonistas, e sendo assegurado aos profissionais o intervalo intrajornada na forma do art. 8.º, § 1.º da  Lei 3999/61, caso em que deverá a empresa providenciar profissional substituto para a cobertura do período de intervalo ou, ainda, optar pela indenização do referido valor caso não seja viável a indicação de substituto. 

10.2.40 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão às unidades de saúde para a execução do serviço.

10.2.41 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo gestor do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência.

10.2.42 Instruir o pessoal disponibilizado para cumprimento do objeto quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.
11.     ESTIMATIVA DE QUANTIDADES e ESTIMATIVA DE PREÇOS

a. A licitação pretende contratar 7(sete)itens(especialidades) nos seguintes moldes:  

	Item
	ESPECIALIDADES
	CONSULTA
	QUANTIDADE/ANO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL
	

	
	
	
	
	
	
	

	1
	Angiologia
	Consulta
	120
	R$220,00
	R$26.400,00
	

	2
	Endocrinologista
	Consulta
	180
	R$220,00
	R$39.600,00
	

	3
	Pediatria
	Consulta
	600
	R$95,00
	R$57.000,00
	

	3.1
	Pediatria – Plantão Presencial seg. á sexta
	Hora
	6240
	R$ 154,60
	R$ 964.704,00
	

	3.2
	Pediatria – Plantão Presencial Sab. Dom. Feriado.
	Hora
	2880
	R$ 185,33
	R$ 533.750,40
	

	3.3
	Pediatria – Plantão Sobreaviso seg. á sexta
	Hora
	6240
	R$ 51,53
	R$ 321.547,20
	

	3.4
	Pediatria – Plantão Sobreaviso Sab. Dom. Feriado
	Hora
	2880
	R$ 61,77
	R$ 177.897,60
	

	4
	Psiquiatria
	Consulta
	1.440
	R$300,00
	R$432.000,00
	

	5
	Ginecologia/Obstetrícia
	Hora
	3.500
	R$151,19
	R$529.165,00
	

	6
	Reumatologia
	Consulta
	120
	R$161,43
	R$19.371,60
	

	7
	Anestesiologia
	Hora
	3.500
	R$ 148,70
	R$520.450,00
	

	
	
	
	
	R$ 3.189.885,80 (três milhões e cento e oitenta e nove mil e oitocentos e oitenta e cinco mil e oitenta centavos).
	


b. As quantidades acima forma estabelecidas

(   ) com base nos quantitativos executados pelo Município na contratação anterior, considerado o mesmo período de tempo.

(  x ) com base nos levantamentos realizados pela equipe de planejamento da contratação. 

c. Em atendimento ao disposto nos arts. 79 e ss. do Decreto Municipal n.º 77/2023, que trata do orçamento estimativo, para o objeto pretendido foram realizadas as seguintes pesquisas de preço: 

1. Dispensa de licitação nº 82/2023, contrato nº 244/2023;

2. Inexigibilidade nº 28/2022, contrato nº 229/2022;

3. Valores aprovados pelo conselho médico municipal;

4. Orçamentos recebidos para anestesiologista das empresas MEDICANDO SERVIÇOS MÉDICOS CNPJ: 21.474.357/0001-81 e CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 22.911.232/0001-34 e valor atual da hora do servidor médico anestesiologia concursado;

5. Pregão nº 92/2023, serviços médicos na especialidade ginecologia/obstetrícia - regime de plantão presencial diurno/noturno - para atender pacientes do Hospital Municipal Dr. Cruzatti.

6. Orçamentos para pediatria Plantão – Orçamento  da Drª LILLY VERA médica pediatra e PARREIRA CLINICA MEDICA LTDA CNPJ: 03.698.360/0001-05.

d. REFERENCIAL DE PREÇO

1. Angiologia: A justificativa foi apontada no memorando nº 5205/2023. Houve pesquisa de preço de mercado pelo valor da consulta, mas o preço utilizado o foi o aprovados pelo conselho municipal de saúde. Ainda, para compor o valor do curativo referente a especialidade angiologia, o valor utilizado foi o mesmo que consta no PE 23/2019 sendo de R$ 24.30 reais, atualizado pelo índice INPC abrangendo o período de 04/abril de 2019 á novembro de 2023 e o quantitativo corresponde ao estimativo é de 1/3 da quantidade dos valores das consultas.

2. Endocrinologia: O quantitativo foi apontado no memorando nº 5205/2023. Houve pesquisa de preço de mercado pelo valor da consulta, mas o preço utilizado o foi o aprovado pelo conselho municipal de saúde, devido a sua vantajosidade para o município.

3. Ginecologia/obstetrícia: A justificativa foi apontada no memorando nº 5205.Houve pesquisa de preço de mercado pelo valor da consulta. Porém foi utilizado o valor vigente utilizado no Pregão nº 92/2023, por ser mais vantajoso ao município visto seu menor valor.

4. Reumatologia: A justificativa foi apontada no memorando nº 5205/2023. Houve pesquisa de preço de mercado, mas pra fim de licitação foi utilizado o valor pago no contrato vigente com tal especialidade Inexigibilidade nº 28/2022, contrato nº 229/2022. 

5. Pediatria - Consulta:  A justificativa foi apontada no memorando nº 5205/2023. Para a especialidade de pediatria(consulta) houve pesquisa de preço de mercado, pelo valor da consulta, mas foi utilizado o valor vigente da Dispensa nº 82/2023 que é o mesmo aprovado pelo conselho municipal de saúde, devido ser mais vantajoso para o município.

6. Pediatria – Plantão: O quantitativo foi apontado no memorando nº 5218/2023. Em relação aos valores de plantões da pediatria, feito o contato com fornecedores, devido à dificuldade em obter um terceiro orçamento e por falta de profissionais interessados, será utilizado para compor a média o valor dos dois orçamentos recebidos. Ainda assim, foram realizadas buscas nos sites como TCE e Banco de Preço, mas houve dificuldades para encontrar licitação com o mesmo objeto e quantidade de horas. Para o cálculo das horas de plantão de sobreaviso foi utilizado o valor de 1/3 da hora do plantão presencial, conforme preceitua o art. 244 § 2º da Consolidação leis Trabalhistas e por analogia o aplicamos aos serviços médicos.

7. Anestesiologia: A justificativa foi apontada no memorando nº 5205/2023. Houve pesquisa de preço e foram obtidos dois orçamentos de empresas distintas que apresentaram preços pelos plantões de 12 horas, para verificação do valor da hora do plantão foi utilizado o seguinte cálculo: (valor do plantão/12horas) assim obtivemos o valor da hora do plantonista em anestesiologia. Porém foi utilizado o valor do da hora do servidor concursado no município (salário base /180 horas = R$ 148,70), visto ser mais vantajoso para o município devido ser menor valor. A Planilha de Composição de Preço encontra-se em anexo e será disponibilizada para consulta através do site www.marechalcandidorondon.atende.net
12.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
a. A contratação terá por finalidade a prestação de serviço continuado.
b. O objeto será contratado mediante CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS, e execução formalizada mediante contratação direta por  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do caput do art. 79 e inciso IV do art. 74 da Lei 14.133/2021, bem como arts. 226 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.
c. Assim, após o estudo preliminar, verificamos que o objeto é de fundamental importância para o atendimento aos munícipes diminuindo assim a fila de espera para as devidas especialidades em questão, beneficiando toda a população, motivo pelo qual a equipe de estudo preliminar DECLARA A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

d. Por fim, considerando as informações levantadas, a equipe de planeamento entende que o ETP deve ser classificado como NÃO SIGILOSO, nos termos da Lei 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação – sendo divulgado na sua integralidade

Marechal Cândido Rondon - PR, em 24 de abril de 2024.

Leandro Dalamaria 

Secretário Municipal de Saúde

Chamamento Público nº 01/2024 – SMSA
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

     TERMO DE REFERÊNCIA

CHAMAMENTO PÚBLICO - ESPECIALIDADES

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1
Contratação de empresa especializada ou profissional na prestação de serviços médicos, para atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, nas especialidades de angiologia, endocrinologia, pediatria-consulta, pediatria-plantão, ginecologia/obstetrícia, reumatologia e anestesiologia, conforme descrição, quantitativos e valores abaixo indicados:

	LOTE 1 - ANGIOLOGIA 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	IDENTIFICAÇÃO CATMAT/CATSER
	QUANTIDADE/CONSULTA
	VALOR UNITÁRIO

	1
	Consulta Médica 
	6068
	120
	R$ 220,00

	2
	*curativo
	-
	40
	R$ 31,69

	TOTAL: R$ 27.667,60(Vinte e sete mil e seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos).


	LOTE 2 - ENDOCRINOLOGIA

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	IDENTIFICAÇÃO CATMAT/CATSER
	QUANTIDADE/CONSULTA 
	VALOR UNITÁRIO

	1
	Consulta médica
	6076
	180 
	R$ 220,00

	TOTAL: R$ 39.600,00(Trinta e nove mil e seiscentos reais).


	LOTE 3 - PEDIATRIA 

	ITEM


	DESCRIÇÃO
	IDENTIFICAÇÃO CATMAT/CATSER
	QUANTIDADE/CONSULTA
	VALOR UNITÁRIO

	1
	Consulta médica
	6149
	600
	R$ 95,00

	TOTAL: R$ 57.000(Cinquenta e sete mil reais).

	LOTE 4 - PEDIATRIA PLANTÃO

	ITEM


	DESCRIÇÃO
	IDENTIFICAÇÃO CATMAT/CATSER
	QUANTIDADE/ HORA
	VALOR UNITÁRIO

	1
	Plantão Presencial - segunda a sexta feira
	-
	6240
	R$ 191,20

	2
	Plantão Presencial - sábados, domingos e feriados
	-
	2880
	R$ 239,11

	3
	Plantão Sobreaviso – segunda a sexta feira
	-
	6240
	R$ 70,40

	4
	Plantão Sobreaviso - sábados, domingos e feriados
	-
	2880
	R$ 88,37

	TOTAL: R$ 2.575.512,00 (dois milhões quinhentos e setenta e cinco reais quinhentos e doze reais)


	LOTE 5 – GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA  

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	IDENTIFICAÇÃO CATMAT/CATSER
	QUANTIDADE/HORA
	VALOR UNITÁRIO

	1
	Plantão Presencial - segunda a sexta feira
	13951
	2100
	151,19

	2
	Plantão Presencial - sábados, domingos e feriados
	13951
	1400
	151,19

	TOTAL:R$ 529.165,00(Quinhentos e vinte e nove mil e cento e sessenta e cinco reais).


	LOTE 6 - REUMATOLOGIA 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	IDENTIFICAÇÃO CATMAT/CATSER
	QUANTIDADE/CONSULTA
	VALOR UNITÁRIO

	1
	Consulta médica
	6173
	120
	161,43

	TOTAL: R$ 19.371,60(Dezenove mil e trezentos e setenta e um reais e sessenta centavos).


	LOTE 7 - PLANTÃO PRESENCIAL – ANESTESIOLOGIA 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	IDENTIFICAÇÃO CATMAT/CATSER
	QUANTIDADE/HORA
	VALOR UNITÁRIO

	1
	Plantão Presencial - segunda a sexta feira
	6335
	2100
	R$ 148,70

	2
	Plantão Presencial - sábados, domingos e feriados
	6335
	1400
	R$ 148,70

	TOTAL: R$ 520.450,00(Quinhentos e vinte mil e quatrocentos e cinquenta reais)


1.3
O objeto do contrato se enquadra como prestação de serviços comuns conforme a justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4.1. A prestação do serviço é considerada como contínua tendo em vista que os serviços são contratados para a manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde, decorrentes de necessidades que se prolongam no tempo. 

1.5. O contrato indicará as demais regras aplicáveis à sua vigência. 

2.
FUNDAMENTAÇÃO      DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação encontra-se disposta no capítulo 3 (Necessidade da Contratação) contido no ETP, anexo deste TR.

3.2
As disposições relacionadas ao Plano de Contratação Anual, às leis orçamentárias e outros instrumentos de planejamento, constam no Capítulo 4 (Referências a outros instrumentos de planejamento) do ETP.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A descrição da solução como um todo está pormenorizada no Capítulo 7 do Estudo Técnico Preliminar, anexo a este Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Regras de benefício para micro e pequenas empresas

4.1. Não serão aplicadas as medidas indicadas no art. 48, da LC 123/2006 tendo em vista que os serviços objeto deste credenciamento tem mercado fornecedor restrito, seja pelo baixo número de profissionais especialistas as áreas que são objeto da licitação instalados na região, seja pelo diminuto número destes profissionais interessados em executar serviços para a saúde pública

CRITERIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
4.2. A(s) empresa(s) contratadas devem adotar práticas de sustentabilidade em sua atuação.

4.3. INDICAÇÃO DE MARCA/MODELO 

NÃO SE APLICA

4.4. VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA/MODELO 
NÃO SE APLICA
4.5. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA/PROVA DE CONCEITO 
NÃO SE APLICA
4.6. EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE

NÃO SE APLICA
4.7. INVERSÃO DE FASES NO PROCESSO

NÃO SE APLICA

4.8. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO: 
NÃO SE APLICA
4.9. INSTALAÇÃO DE PONTO DE ATENDIMENTO LOCAL 
NÃO SE APLICA

4.10. VISTORIA

(   ) SIM     ( x ) NÃO

4.11. TRANSIÇÃO CONTRATUAL 
(    ) SIM     ( x ) NÃO 
4.12. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
4.12.1. Sem prejuízo das exigências de habilitação jurídica regularmente exigidas em todas as licitações, a equipe de planejamento recomenda a exigência de comprovação de: 
Qualificação Técnico-Profissional e Técnico Operacional, nos seguintes termos:
a. Certificado de Registro no Conselho Regional de Medicina - CRM de todos os profissionais vinculados a empresa.

b. CRM Jurídico da empresa.

c. CNPJ com atividades correspondentes ao objeto do credenciamento

4.13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
4.13.2. Cumprir as providências a seu cargo, necessárias para a prestação do serviço.
4.13.3. Prestar as informações e esclarecimentos relacionados à execução do objeto.
4.13.4. Impedir que terceiros executem o objeto do contrato.
4.13.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
4.13.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descontando os valores decorrentes de medição de produtividade e de eventuais multas aplicadas sobre o contrato. 
4.13.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.
4.13.8. A execução dos serviços será avaliada pela área técnica da Secretaria Municipal de Saúde de Marechal Cândido Rondon, mediante supervisão direta e/ou indireta, que observará o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no edital, a verificação dos exames e de quaisquer dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 
4.13.9. A Contratante deverá fornecer EPI´s, como luvas, pijamas, protetores de pés, touca descartável para as empresas que irão prestar atendimento em unidades de saúde do município.
4.14.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
OBRIGAÇÕES APLICÁVEIS A TODOS OS LOTES:

4.14.1. Apresentar, no momento da assinatura do contrato, as licenças que comprovem o regular exercício da atividade, tais como: alvará de localização e funcionamento, alvará sanitário, licenças ambientais ou de órgãos de fiscalização da profissão entre outras que venham a incidir sobre a atividade.
4.14.2. Indicar PREPOSTO e eventual substituto, com competência para gerenciar todas as cláusulas do contrato, negociando e decidindo sobre as mesmas, devendo substituir o indicado sempre que não tiver poder de decisão como aqui mencionado.
4.14.3. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a disponibilização dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 
4.14.4. Utilizar pessoal habilitado e com conhecimento dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.
4.14.5. Todos os profissionais destinados à prestação de serviços médicos devem estar devidamente habilitados e registrados nos respectivos órgãos de classe.
4.14.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais e comerciais e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.
4.14.7. Todas as despesas relativas ao emprego de profissionais para execução do objeto, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes, serão de responsabilidade única da contratada, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser repassados ao Município de Marechal Cândido Rondon, logo, a prestação dos serviços não implica em vínculo empregatício com o Município.
4.14.8. Todas as despesas relacionadas à contratação de profissionais, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, serão de responsabilidade única da contratada. Não será permitido o repasse desses ônus ao município de Marechal Cândido Rondon, e a prestação de serviços não implicará em vínculo empregatício com o Município. 
4.14.9.  Apresentar ao Município de Marechal Cândido Rondon –PR/Secretaria Municipal de Saúde, sempre que solicitado, a comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.
4.14.10. Apresentar e atualizar certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS) ou qualquer outro documento que for solicitado pela contratante;
4.14.11. Recolher nos prazos legais os impostos devidos, apresentando as respectivas certidões negativas, sempre que solicitadas;
4.14.12. Assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação específica de segurança e saúde do trabalhador, a fim de evitar acidentes de trabalho.
4.14.13. Os profissionais envolvidos na execução dos serviços serão de inteira responsabilidade da contratada, sendo ela responsável pela capacitação destes profissionais.
4.14.14. Permitir acesso dos supervisores, auditores, do fiscal de contrato ou outros profissionais eventuais ou permanentes designados pela Secretaria Municipal de Saúde, para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços prestados.
4.14.15. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, adotando as providências apontadas pela fiscalização do contrato para a regularidade da prestação do serviço na forma e prazo assinalados.
4.14.16. A fiscalização ou o acompanhamento da execução do Contrato pela Secretaria Municipal de Saúde não exclui, nem reduz a responsabilidade dos prestadores de serviços contratados nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
4.14.17. Os Estabelecimentos prestadores de serviços contratados serão responsáveis pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão, voluntária ou não, praticada por seus profissionais ou prepostos.
4.14.18. Providenciar imediata correção dos erros apontados pela Secretaria Municipal de Saúde, quando da execução dos serviços.
4.14.19.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
4.14.20. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
4.14.21. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.
4.14.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
4.14.23. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação. 
4.14.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
4.14.25. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura de Marechal Cândido Rondon, seja na condição de efetivo ou de cargo em comissão para o cumprimento do objeto deste Credenciamento.
4.14.26. A veiculação de publicidade acerca do objeto deste Pregão somente poderá ocorrer mediante prévia e expressa autorização municipal.
OBRIGAÇÕES APLICÁVEIS AOS LOTES DE CONSULTAS EXECUTADOS NO ESTABELECIMENTO DO PRESTADOR

4.14.27. Fornecer os materiais e equipamentos – inclusive EPI -, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade suficientes ao cumprimento das obrigações decorrentes do objeto especificado no Termo de Referência e na proposta, abstendo-se de transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela Contratante.
4.14.28. Atender todos os encaminhamentos dos usuários da rede municipal de saúde, em conformidade com o Edital
4.14.29. No tocante à prestação de serviços, ao paciente, serão cumpridas as seguintes normas: 
f. É vedada a cobrança dos serviços, direta ou indiretamente ao paciente, assim como solicitar doações em dinheiro ou outros. 
g. Os estabelecimentos contratados serão responsáveis por eventual cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução do instrumento proveniente do Edital.
h. Atender os pacientes com dignidade, respeito, de modo universal e igualitário, mantendo a qualidade na prestação de serviços. 
i. Esclarecer ao paciente, sobre seus direitos e demais informações necessárias, pertinentes aos serviços oferecidos. 
j. Garantir ao usuário a confidencialidade dos dados e das informações sobre sua assistência. 
4.14.30. Em caso de impossibilidade de atendimento da agenda em determinada data, caberá à contratada comunicar prévia e formalmente o motivo do cancelamento da agenda, cabendo a abertura de data para reagendamento dos pacientes no prazo de até 5 dias após a data cancelada
4.14.31. Não havendo comunicação prévia do cancelamento, eventuais despesas decorrentes do deslocamento de pacientes até o local da prestação deverão ser ressarcidas pela empresa, salvo demonstração da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, que tenha impedido a prestação do serviço. 
4.14.32. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem causar ao Município ou ao paciente deste.
4.14.33. Responsabilizar-se pelos vícios e danos –causados ao Município ou a terceiros -decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exista dano, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.
4.14.34. Apresentar relatório detalhado dos serviços realizados.
4.14.35. Ao final de cada mês, a contratada deverá imprimir um relatório de pacientes atendidos, anexando os respectivos comprovantes de atendimento
OBRIGAÇÕES APLICÁVEIS AOS LOTES EXECUTADOS NO ESTABELECIMENTO DO CONTRATANTE

4.14.36. Atender de forma integral o cronograma (escala) prefixado pelas partes e em caso de ausência do profissional previamente indicado, caberá à empresa contratada providenciar profissional apto para a prestação do serviço em tempo hábil para o cumprimento da escala. 

4.14.37. O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, cabendo exclusivamente a esta a substituição do médico nas ocorrências de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na prestação dos serviços.

4.14.38. Substituir os profissionais médicos, no prazo de 24 horas, quando houver solicitação, por escrito e devidamente justificada, da CONTRATANTE.

4.14.39. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo Uniforme, Alimentação e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço, responsabilizando-se inclusive pelo fornecimento de refeição aos médicos plantonistas, e sendo assegurado aos profissionais o intervalo intrajornada na forma do art. 8.º, § 1.º da  Lei 3999/61, caso em que deverá a empresa providenciar profissional substituto para a cobertura do período de intervalo ou, ainda, optar pela indenização do referido valor caso não seja viável a indicação de substituto. 

4.14.40. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão às unidades de saúde para a execução do serviço.

4.14.41. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo gestor do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência.

4.14.42. Instruir o pessoal disponibilizado para cumprimento do objeto quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ROTINA DE EXECUÇÃO)
Condições de execução do objeto
5.1.  A execução do objeto seguirá as seguintes regras: 

5.1.1. Início da execução do objeto em até 05 dias, contados da assinatura do contrato.

5.2. Rotinas básicas para a prestação de serviço em cada lote:

5.2.1. LOTES 1 (ANGIOLOGIA), 2 (ENDOCRINOLOGIA) e 6 (REUMATOLOGIA): 

i. Os serviços desses lotes serão prestados em local disponibilizado pela empresa contratada, que deverá ser no Município de Marechal Cândido Rondon ou em Municípios distantes até 100km, evitando custos elevados com deslocamentos de pacientes.

ii. Será obrigatório o fornecimento de todos os materiais necessários à prestação do serviço, tais como, vestimentas para o paciente, materiais descartáveis para a consulta e/ou realização de exames, EPI’s de acordo com a legislação vigente, etc.

iii. A distribuição das quantidades diárias/semanais/mensais de consultas/procedimentos será estabelecida de comum acordo entre a Secretaria de Saúde e a empresa contratada, levando-se em consideração as quantidades de serviços indicadas na tabela anexa ao item 1.1 deste TR, bem como a capacidade de atendimento da empresa credenciada. 

iv. Especificamente para o lote 1 (angiologia) o procedimento curativo engloba os curativos que precisam ser “refeitos” nos pacientes durante a consulta. Geralmente ocorre quando o paciente já possui um curativo e o médico precisa abri-lo para verificar a situação. Uma vez aberto, ele precisa ser trocado, por isso do pagamento separadamente da consulta. Itens para o Curativo: 

· Ataduras; 

· Gaze; 

· Chumaço;

· PVPI ou Clorexidina; 

· Materiais descartáveis.

v. As demais rotinas dos lotes 1 (Angiologia), 2 (Endocrinologia) e 6 (Reumatologia) constam no “Anexo I – ROTINA DE EXECUÇÃO PARA AS ESPECIALIDADES MÉDICAS DE ANGIOLOGIA – ENDOCRINOLOGIA – REUMATOLOGIA”

5.2.2.  LOTE 3 (CONSULTA – PEDIATRIA)
i. Os serviços deste lote serão prestados na Centro de Saúde da Criança e da Mulher, conforme a programação e planejamento demandado pela Secretaria.

ii. Caberá ao Município o fornecimento dos materiais necessários à prestação do serviço, tais como: vestimentas para o paciente, materiais descartáveis para a realização de consulta e/ou realização de exames, EPI’s de acordo com a legislação vigente, etc. 

iii. O prestador receberá comunicação do responsável da unidade em que o serviço será prestado, com informações da tabela dos serviços da unidade, conforme a demanda da Secretaria da Saúde, de maneira a preencher as agendas necessárias ao atendimento da população, podendo ser realizado de 10 a 15 atendimentos por período/turno, sendo: 

· segunda  e terça-feira no período vespertino, das 13h00min às 17h00min; 

· quarta e quinta-feira no período matutino, das 07h30min às 11h30min; e no período vespertino, das 13h00 às 17h00min. 

iv. As demais rotinas do lote 3 (consulta – pediatria) constam no “Anexo II – ROTINA DE EXECUÇÃO PARA CONSULTA – PEDIATRIA”.

5.2.3. LOTE 4 (PLANTÃO DE PEDIATRIA)
i. Os serviços deste lote serão prestados no Hospital Municipal Dr. Cruzatti e, quando necessário e solicitado, na Unidade de Pronto Atendimento Edgar Netzel, conforme programação e planejamento demandado pela Secretaria. 

ii. O lote é composto de: 

· Plantão presencial – segunda a sexta-feira; 

· Plantão presencial – sábados, domingos e feriados; 

· Plantão sobreaviso – segunda a sexta-feira; 

· Plantão sobreaviso – sábados, domingos e feriados. 

iii. Os plantões deverão ser prestados no Hospital Municipal Dr. Cruzatti e, quando necessário e solicitado, na UPA Edgar Netzer, conforme programação e planejamento demandado pela Secretaria Municipal de Saúde; 

iv. Será exigido atendimento de crianças e adolescentes de até 20 (vinte) anos de idade incompletos, conforme definição da Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP).

v. O prestador receberá comunicação do responsável da Unidade de Saúde em que o serviço será prestado com informações da Tabela de Serviços da Unidade, conforme a demanda da Secretaria. 

vi. Os serviços serão distribuídos entre os credenciados, levando-se em consideração as quantidades de serviços indicadas na tabela anexa ao item 1.1 deste TR, bem como a capacidade de atendimento das empresas credenciadas.

vii. Para o item “Plantão presencial – segunda a sexta-feira”, os serviços serão prestados de maneira a preencher as agendas necessárias ao atendimento da população, podendo ser realizado de 10 a 15 atendimentos por período/turno, sendo:

· segunda  e terça-feira no período vespertino, das 13h00min às 17h00min; 
· quarta e quinta-feira no período matutino, das 07h30min às 11h30min; e no período vespertino, das 13h00 às 17h00min.
viii. As demais rotinas do lote 4 (Plantão – Pediatria) constam no “Anexo III – ROTINA DE TRABALHO PARA PEDIATRIA EM PLANTÃO HOSPITALAR E UPA”.

5.2.4. LOTE 5 (PLANTÃO PRESENCIAL - GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA)

i. Os serviços deste lote serão prestados no Hospital Municipal Dr. Cruzatti e, quando necessário e solicitado, na Unidade de Pronto Atendimento Edgar Netzel, conforme programação e planejamento demandado pela Secretaria.

ii. O lote é composto de: 

· Plantão presencial – segunda a sexta-feira; 

· Plantão presencial – sábados, domingos e feriados. 

iii. O prestador receberá comunicação do responsável da Unidade de Saúde em que o serviço será prestado com informações da Tabela de Serviços da Unidade, conforme a demanda da Secretaria.

iv. Os serviços serão distribuídos entre os credenciados, levando-se em consideração as quantidades de serviços indicadas na tabela anexa ao item 1.1 deste TR, bem como a capacidade de atendimento das empresas credenciadas.

v. As demais rotinas do Lote 5 (Plantão de Ginecologia/Obstetrícia) constam no “Anexo IV – ROTINA DE TRABALHO PARA GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA EM PLANTÃO PRESENCIAL HOSPITALAR 

5.2.5. LOTE 7 (PLANTÃO PRESENCIAL - ANESTESIOLOGIA)

i. Os serviços deste lote serão prestados no Hospital Municipal Dr. Cruzatti e, quando necessário e solicitado, na Unidade de Pronto Atendimento Edgar Netzel, conforme programação e planejamento demandado pela Secretaria.

ii. O lote é composto de: 

· Plantão presencial – segunda a sexta-feira; 

· Plantão presencial – sábados, domingos e feriados. 

iii. Os plantões deverão ser de 12 horas, nos turnos diurno e noturno, conforme a necessidade da Secretaria. 

iv. O prestador receberá comunicação do responsável da Unidade de Saúde em que o serviço será prestado com informações da Tabela de Serviços da Unidade, conforme a demanda da Secretaria.

v. Os serviços serão distribuídos entre os credenciados, levando-se em consideração as quantidades de serviços indicadas na tabela anexa ao item 1.1 deste TR, bem como a capacidade de atendimento das empresas credenciadas.

vi. Os participantes dos itens que são por plantão, deverão se credenciar para fazer plantões sem estabelecimento de dia ou hora para sua execução e receberão pelos plantões presencias por hora efetivamente trabalhada. 

vii. O prestador disponibilizado deverá cumprir fluxos de encaminhamento, regulação, APS-referência e contrarreferência, preenchimento de TFD, utilização do sistema IPM ou equivalente disponibilizado pelo Município. 

viii. Todos os plantões presenciais deverão ser realizados presencialmente, sendo proibida a realização de plantões a distância. Os plantões presenciais, eventualmente, poderão ser executados em menos ou mais horas, dependendo da necessidade da demanda de atendimento, devido a intercorrências clínicas, cirúrgicas, anestésicas, mediante justificativa.
ix. As demais rotinas do Lote 5 (Plantão de Ginecologia/Obstetrícia) constam no “Anexo V – ROTINA DE TRABALHO PARA ANESTESIOLOIA EM PLANTÃO HOSPITALAR 

5.3. Subcontratação

5.3.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:
5.3.2. Ocorrendo a subcontratação, a empresa subcontratada deverá ser, preferencialmente, micro ou pequena empresa, devendo atender, ainda, às condições de habilitação elencadas no instrumento convocatório.
5.3.3. Em caso de subcontratação, os pagamentos serão feitos diretamente à subcontratada, obedecidos os trâmites administrativos de praxe.
5.3.4. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.
5.3.5. Requerer autorização para subcontratação previamente ao início da prestação do serviço;
5.3.6. Apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 43 da Lei Complementar n.º 123/2006;
5.3.7. Substituir a subcontratada, no prazo máximo de 1 (um) dias útil na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a viabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.
5.3.8. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
5.3.9. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
5.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução, quando existente, será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, inclusive mensagem eletrônica.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), promovendo-se a designação de fiscais técnico, administrativo e setoriais (ou de execução), conforme a complexidade do objeto.

6.8. Fica designado como gestor de contrato a servidora VIVIANE SPIER WARKEN, como fiscal administrativo a servidora MARCIA REGINA WERNER e como fiscal de execução, aqueles designados conforme local de atendimento para auxiliar no exercício da fiscalização contratual.

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme art. 117, § 1.º da Lei 14133/2021, e arts. 22 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.15. O fiscal administrativo do contrato sendo a servidora MÁRCIA WERNER, verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, em conformidade com as disposições do art. 25 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Fiscalização Setorial

6.17. O fiscal setorial do contrato que será apontado conforme local de execução do serviço, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo, referente a parcela de serviço sob sua fiscalização. (art. 29 do Dec. Mun. 77/2023), devendo: 

a) avaliar constantemente o cumprimento da rotina de execução indicada no TR;

b) conferir diariamente, ainda que por amostragem, se os empregados terceirizados estão prestando os serviços e a jornada de trabalho determinada;

c) anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome de eventuais empregados envolvidos na ocorrência, e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, encaminhando os apontamentos ao gestor de contrato para as providências cabíveis.

d) comunicar imediatamente ao gestor de contrato as ausências, atrasos ou outras intercorrências graves que prejudiquem a execução dos serviços;

e) cumprir outras responsabilidades determinadas no TR, contrato ou outros instrumentos legais.
Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 77/2023, arts. 13 e ss.).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo deste TR. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a.
não produziu os resultados acordados,

b.
deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

c.
deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os constantes no anexo – modelo de execução do objeto.

RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 08 (oito) dias úteis, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133/2021 e arts. 23, 25, inc. VI e 29 do Dec. Mun. 77/2021).

7.6. O prazo da disposição acima será contado ao final de cada período mensal de execução do serviço, com a comprovação da prestação da parcela correspondente ao referido período. 

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (art. 23 do Dec. Mun. 77/2023)

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (art. 25, inciso VI do Dec. Mun. 77/2021)

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo, referente a parcela de serviço sob sua fiscalização. (art. 29 do Dec. Mun. 77/2023)

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de medição, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

a.
Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

b.
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

c.
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021)

d.
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

e.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

a.
Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme arts. 13, § 1.º, inciso VI e 307, § 2.º do Dec. Mun. 77/2023 c/c art. 174, § 3.º inciso III da Lei 14.133/2021.

b.
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

c.
Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

d.
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

e.
Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.14. Nenhum prazo de recebimento correrá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

7.16. O pagamento será realizado no  prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento definitivo, prorrogável por igual período mediante justificativa, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.17. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser apresentada acompanhada, obrigatoriamente, dos documentos de comprovação da regularidade fiscal, que pode ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.19. É responsabilidade da empresa contratada informar a superveniência de causa impeditiva à manutenção do contrato sendo que, previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração poderá realizar consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.20. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.24. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

7.25. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a.
 o prazo de validade;

b.
 a data da emissão;

c.
 os dados do contrato e do órgão contratante;

d.
 o período respectivo de execução do contrato;

e.
 o valor a pagar; e

f.
 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.

7.27. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias incidentes, considerados os percentuais estabelecidos na legislação vigente, ainda que divirjam dos percentuais de tributos indicados na planilha. 

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

7.29. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à execução do objeto, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento reiniciará após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante.

7.30. No caso de atraso no pagamento por culpa do Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do INPC para fins de correção monetária.

8.
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. Os fornecedores serão CREDENCIADOS por meio de processo de chamamento público de convocação de todos os interessados na prestação dos serviços, cujo edital deve atender à disposições gerais indicadas nos arts. 206 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

8.1.1. Serão credenciados todos aqueles que preencherem os requisitos necessários ao cumprimento do objeto durante o prazo de validade do credenciamento, que é de 12 (doze) meses. 

8.2. A prestação do serviço ocorrerá de modo CONCOMITANTE, sendo convocados todos os credenciados na primeira sessão para execução do objeto ao mesmo tempo, dividindo-se a integralidade do objeto entre todos os credenciados interessados. Os credenciados após a primeira sessão poderão ser convocados para o cumprimento do objeto no caso de descredenciamento, denúncia, rescisão de contrato ou aumento da demanda inicialmente prevista, na forma do art. 240, inciso I, letra “b” do Dec. Mun. 77/2023.

8.3. A execução do objeto será formalizada por meio de contratação direta mediante INEXIGIBILIDADE de licitação, nos termos do art. 74, inciso IV da Lei 14133/2021.

Regime de execução

8.4. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.5 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos:

8.5.1. Habilitação Jurídica:
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
c) Sociedade empresária estrangeira portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. 

Obs.: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CJPJ). 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor.
f) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor.

g) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Observações: 

1. Estando a contratada estabelecida em município diverso do contratante, será exigida, também, a regularidade fiscal perante o Município de Marechal Cândido Rondon.

2. Caso o fornecedor seja isento dos tributos estaduais/distritais ou Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.5.3 Qualificação econômico-financeira

. Apresentação de certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Ofício Distribuidor da Comarca da sede da empresa, emitida em data não anterior a 60 (sessenta) dias

. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
B.1) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total estimado da parcela pertinente.

B.2) s empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
B.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração  assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
8.5.4. Qualificação técnica

Qualificação técnico-operacional

a) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional de classe – CRM (Conselho Regional de Medicina) em plena validade. 

b) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o lote pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo Conselho Regional competente, quando for o caso. 

c) Para fins da comprovação de que trata o item anterior, os atestados/certidões deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: Comprovação da experiência mínima de 6 (seis) meses na prestação do serviço, sendo aceito o somatório de atestados, em períodos sucessivos ou não, vedada a contagem de tempo concomitante. 

d) Os atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

e) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

f) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

g) A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

h) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Qualificação técnico-profissional

. Comprovação da capacidade técnica profissional mediante demonstração de que a empresa possui em seu quadro, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível superior, com formação em medicina e título de especialista na área correspondente aos serviços que pretende executar, sendo que a habilitação deve ser comprovada por certificado reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) ou título de especialista da Associação Médica Brasileira (AMB) ou registro no cadastro de especialistas dos respetivos Conselhos Federais e/ou Regionais das categorias profissionais ou certificado de especialidade.

. A comprovação do vínculo do profissional poderá ser feita através do contrato/estatuto social, no caso de sócio, administrador ou diretor, ou através de registro em CTPS ou por contrato de prestação de serviços.

. O(s) profissional(ais) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da execução do serviço objeto do contrato, sendo admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, devendo haver prévia comunicação à Administração.  

. Deve a Licitante apresentar RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS que importem em diminuição de pessoal técnico. A exigência se justifica tendo em vista as dificuldades de contratação de serviços médicos especializados, e o conhecimento acerca da ocorrência de situações em que, pelo elevado número de compromissos (contratos) assumidos para cumprimento concomitante, houve inexecução contratual. 

. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

8.5.5. Declarações complementares

Serão exigidas, ainda, as seguintes declarações complementares:

a) Declaração de idoneidade apresentada de acordo com o modelo.

b) Declaração de aceitação dos valores constantes da tabela vigente para este credenciamento.

c) Declaração de não vinculação com servidor ou dirigente do órgão contratante e do órgão responsável pela licitação.

d) Caso seja enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar a declaração de enquadramento.

e) Declaração de inexistência de empregados menores, de acordo com o modelo.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total de cada lote do presente credenciamento é aquele apontado abaixo, conforme custos unitários indicados na planilha de custo e formação de preços em anexo, sendo os mesmos indicados como VALOR de cada LOTE. 

	LOTE
	ITEM
	SERVIÇO
	UNIDADE DE MEDIDA
	VALOR UNITÁRIO

(R$)

	1
	ANGIOLOGIA

	
	1
	CONSULTA
	CONSULTA
	220,00

	
	2
	CURATIVO
	CURATIVO
	31,69

	2
	ENDOCRINOLOGIA

	
	1
	CONSULTA
	CONSULTA
	220,00

	3
	PEDIATRIA

	
	1
	CONSULTA
	CONSULTA
	95,00

	4
	PLANTÃO DE PEDIATRIA

	
	1
	Presencial – seg/sex
	HORA
	191,20

	
	2
	Presencial – sab/dom/fer
	HORA
	239,11

	
	3
	Sobreaviso – seg/sex
	HORA
	70,40

	
	4
	Sobreaviso – sab/dom/fer
	HORA
	88,37

	5
	PLANTÃO DE GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA

	
	1
	Presencial – seg/sex
	HORA
	151,19

	
	2
	Presencial – sab/dom/fer
	HORA
	151,19

	6
	REUMATOLOGIA

	
	1
	CONSULTA
	CONSULTA
	161,43

	7
	PLANTÃO DE ANESTESIOLOGIA

	
	1
	Presencial – seg/sex
	HORA
	148,70

	
	2
	Presencial – sab/dom/fer
	HORA
	148,70


9.2. A verificação do valor de mercado foi realizada através de ampla pesquisa de mercado, conforme planilha juntada no presente processo. 

9.3. No valor acima mencionado estão incluídos todos os encargos incidentes sobre o objeto, inclusive transporte, frete, tributos obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e outras. 

9.3.1. O “transporte” a que se refere o item anterior não abrange despesas com o deslocamento de pacientes para os lotes de consulta em especialidades médicas de ANGIOLOGIA, ENDOCRINOLOGIA e REUMATOLOGIA, cujos locais de prestação de serviço se localizem no raio de até 100km distantes de Marechal Cândido Rondon, conforme indicado no item referente à ROTINA DA EXECUÇÃO. 

10.
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Município de Marechal Cândido Rondon, conforme abaixo: 

Ação 2061 - Manutenção e ampliação do Hospital Municipal Dr. Cruzatti;

Ação 2062 – Manutenção da UPA – Unidade de Pronto atendimento e da Unidade de Suporte Básico de Saúde.

Ação 2063 - Ampliação da Estratégia Saúde da Família e Manutenção das Unidades Básicas de Saúde e da Clínica da Mulher e da Criança;

Ação 2064 – Manutenção do Centro integrado de Saúde;

Ação 2071 – Manutenção dos Atendimentos Especializados.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

11.
PENALIDADES

11.1
Em caso de cometimento de infrações administrativas durante o processo de credenciamento ou execução contratual, a empresa/contratado ficam sujeitos às sanções estabelecidas no art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

11.2
A apuração de eventuais infrações contratuais se dará em procedimento administrativo próprio, conforme regras indicadas no edital e/ou na minuta de contrato, no âmbito do qual será garantido à contratada o exercício do contraditório.

Marechal Cândido Rondon – PR, 17 de maio de 2024.

Leandro Dalamaria

Secretário Municipal de Saúde

Chamamento Público nº 01/2024 – SMSA

Anexo I ao Termo de Referência
ROTINA DE EXECUÇÃO PARA AS ESPECIALIDADES MÉDICAS DE
ANGIOLOGIA - ENDOCRINOLOGIA – REUMATOLOGIA

1. Objeto:

   O serviço será executado de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência e Estudos Preliminares.

2. Qualificação dos Profissionais:

   Todos os profissionais destinados à prestação de serviços médicos devem estar devidamente habilitados e registrados nos respectivos órgãos de classe.

3. Responsabilidades Financeiras:

   Todas as despesas relacionadas à contratação de profissionais, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, serão de responsabilidade única da contratada. Não será permitido o repasse desses ônus ao município de Marechal Cândido Rondon, e a prestação de serviços não implicará em vínculo empregatício com o Município.

4. Forma de Pagamento:

   O pagamento será efetuado mensalmente, conforme a execução dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal, documentos comprobatórios da execução dos serviços (devidamente carimbados e assinados pela empresa e pelo paciente ou responsável) e certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS).

    Em caso de não cumprimento pela contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até a solução do problema. 

5. Comunicação de Ausências:

   A contratada deverá comunicar formalmente à CONTRATANTE, especificamente o/a responsável pela Agenda no Setor de Agendamento, no prazo de 48 horas, qualquer previsão de ausência de profissional médico por motivos alheios à sua vontade. A substituição de profissionais, quando necessário, é de responsabilidade da empresa.

6. Sanções por Ausência ou Não Comparecimento:

   A ausência ou não comparecimento do profissional no local e horário preestabelecido implicará na aplicação das sanções previstas na Lei de Licitações, incluindo rescisão contratual.

7. Substituição de Profissionais solicitado pela Contratante:

   A empresa deverá substituir profissionais médicos no prazo de 24 horas, mediante solicitação por escrito e devidamente justificada pela CONTRATANTE.

8. Atendimento Integral e Substituição em Caso de Ausência Habitual:

   A contratada deverá atender integralmente os dias pré-fixados e, em caso de ausência habitual de profissional médico, deverá providenciar a substituição na jornada pré-estabelecida, sendo o ônus dessa substituição de responsabilidade da empresa.

9. Agendamento e Execução dos Serviços:

      9.1. Agenda e Prazos:

         9.1.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados conforme agendamento prévio. A contratada é responsável por informar a agenda, obrigatoriamente, até o dia 25 do mês anterior à prestação de serviços. A não informação da agenda até o dia 25 do mês anterior constituirá infração contratual, sujeitando a contratada a penalidades conforme previsto na Lei de Licitações e Contratos.

      9.1.2. A agenda deverá contemplar dias e horários variados para atendimento, permitindo a flexibilidade necessária para acomodar as demandas da CONTRATANTE. Poderá haver comprometimento de dias e horários fixos semanalmente, garantindo uma programação regular para a prestação dos serviços.

      9.1.3. Em situações excepcionais, a contratada reserva-se o direito de abrir agenda por um período mais extenso. Neste caso, fica resguardada a possibilidade de alteração do dia da semana, se necessário, por parte da prestadora de serviços, mediante prévia comunicação e concordância da CONTRATANTE, devendo ser requerido através de Protocolo direcionado ao Setor de Agendamento e este, por sua vez, encaminhar para análise do Gestor de Contratos / Secretária de Saúde.

  9.2. Horário de Atendimento:

         9.2.1. As consultas serão realizadas em horário comercial, de segunda a sexta-feira, em estabelecimento próprio da contratada, exceto feriados.

      9.2.2. A contratada deverá observar o horário estabelecido, assegurando que o atendimento ocorra de maneira eficiente e compatível com as necessidades da CONTRATANTE.

      9.2.3. O não cumprimento do prazo estabelecido para informação da agenda, conforme disposto no item 9.1.1, implicará na aplicação de penalidades previstas neste contrato.

   9.4. Alterações na Agenda:

     9.4.1. Qualquer alteração na agenda já programada, incluindo a abertura por maior período ou mudança de dias, deve ser comunicada à CONTRATANTE com antecedência de 05 dias úteis, respeitando os prazos acordados e buscando o entendimento mútuo para evitar impactos no atendimento.

10. Direcionamento e Recepcionamento de Pacientes:

10.1. Direcionamento pelo Setor de Agendamento:

      10.1.1. Os pacientes serão direcionados para as clínicas pela equipe responsável no Setor de Agendamento da Secretaria de Saúde.

   10.1.2. O Setor de Agendamento será responsável por coordenar a marcação de consultas, garantindo a eficiência no agendamento e a distribuição adequada dos pacientes entre as clínicas contratadas.

10.2. Recepcionamento e Orientação nas Clínicas:

      10.2.1. Nas clínicas, os pacientes deverão ser recepcionados por profissionais designados para essa função, garantindo um atendimento acolhedor desde a chegada.

   10.2.2. Os pacientes serão devidamente orientados sobre o fluxo de atendimento, os procedimentos a serem seguidos e qualquer informação relevante para sua consulta médica.

   10.2.3. A recepção nas clínicas deverá proporcionar um ambiente confortável e acolhedor, contribuindo para a qualidade do serviço prestado.

10.3. Chamada para Consulta no consultório:

   10.3.1. O profissional médico, no momento adequado, realizará a chamada dos pacientes que aguardam a consulta, seguindo a ordem estabelecida pelo Setor de Agendamento.

   10.3.2. O atendimento aos pacientes será realizado de forma organizada e eficiente, assegurando a continuidade do fluxo de atendimento e minimizando o tempo de espera.

   10.3.3. É responsabilidade da contratada garantir que o processo de chamada e atendimento seja conduzido de maneira ética, respeitosa e profissional.

11. Registro e Prontuário:

    A evolução do paciente deverá ser registrada sempre no prontuário digital e/ou eletrônico. A contratada utilizará o sistema de gestão pública IPM, para registrar consultas e dados clínicos, sendo o treinamento fornecido pelo Município, se necessário.

12. Encaminhamento para Internação e Atendimentos Especializados:

    A contratada deverá atender, avaliar e encaminhar pacientes para internação em unidade hospitalar contratada pela municipalidade, preenchendo documentação específica. Casos que demandem atendimentos especializados de urgência serão encaminhados para os serviços de referência, conforme protocolos estabelecidos.

13. Contato entre Especialidades:

    A contratada realizará contato telefônico entre as especialidades, passando o caso clínico e fazendo descrição do quadro para posterior encaminhamento.

14. Encerramento da Consulta e Procedimentos Administrativos:

14.1. Conferência do Prontuário:

   14.1.1. Ao término de cada consulta, o profissional médico deverá conferir que o prontuário do paciente foi preenchido e concluído de forma adequada, contemplando todas as informações relevantes relativas à consulta.

   14.1.2. A correta documentação no prontuário é essencial para garantir a qualidade do registro clínico e a continuidade do cuidado ao paciente.

14.2. Controle no Sistema IPM:

   14.2.1. Após a conclusão da consulta, a contratada deverá assegurar que o paciente foi devidamente recepcionado como atendido no sistema IPM.

   14.2.2. Este controle no sistema é fundamental para a gestão eficiente dos atendimentos e para a devida remuneração dos serviços prestados.

14.3. Comprovante de Atendimento:

   14.3.1. Tanto o paciente (ou responsável) quanto o profissional médico deverão assinar e este carimbar o comprovante de atendimento, confirmando a realização da consulta.

   14.3.2. É imperativo observar que, caso o comprovante de atendimento não esteja devidamente assinado por ambas as partes, este não será considerado para efeitos de pagamento.

14.4. Registro Mensal e Fiscalização:

   14.4.1. Ao final de cada mês, a contratada deverá imprimir um relatório de pacientes atendidos, anexando os respectivos comprovantes de atendimento.

   14.4.2. Este conjunto de documentos deverá ser enviado para a Fiscalização Setorial no Setor de Agendamento, localizado na Secretaria Municipal de Saúde deste município.

   14.4.3. A contratada aguardará a conferência e autorização da fiscalização antes de proceder à emissão da Nota Fiscal e Certidões Negativas.

14.5. Registro de Pacientes Não Atendidos:

   14.5.1. No caso de pacientes que, por algum motivo, não comparecerem à consulta, a contratada deverá recepcioná-los no sistema IPM como "não atendidos".

14.5.2. Este procedimento visa assegurar que não seja gerado valor a ser pago por consultas não realizadas.

15. Controle de Retorno de Consultas e Fiscalização:

15.1. Registro de Retornos de Consultas:

   15.1.1. A contratada é responsável por manter um controle preciso dos pacientes que realizaram retorno de consulta dentro do período de 15 dias após a consulta inicial.

   15.1.2. Esses retornos devem ser devidamente registrados, indicando claramente a data da consulta inicial e a data do retorno subsequente.

15.2. Relatório de Retornos de Consultas:

   15.2.1. Ao final de cada mês, a contratada deverá apresentar um relatório específico que conste os pacientes que tiveram retorno de consulta dentro do período estipulado, sem pagamento adicional pela consulta de retorno.

   15.2.2. Este relatório deve ser enviado à fiscalização setorial no Setor de Agendamento juntamente com os demais documentos mensais.

15.3. Conferência e Atestação pela Fiscalização:

   15.3.1. A fiscalização setorial será responsável por conferir o relatório de retornos de consulta apresentado pela contratada, assim como os demais comprovantes de atendimentos.

   15.3.2. A fiscalização setorial deverá atestar a veracidade das informações  de toda documentação apresentada na fatura e a correta aplicação da política de não pagamento por consultas de retorno dentro do período de 15 dias.

   15.3.3. A atestação pela fiscalização setorial é condição necessária para a continuidade do processo de emissão da Nota Fiscal e Certidões Negativas.

15.4. Procedimentos em Caso de Irregularidades:

   15.4.1. Caso sejam identificadas irregularidades ou inconsistências no controle de retornos de consulta, a fiscalização deverá notificar a contratada para correção imediata, da mesma forma proceder com os demais atendimentos.

16. Não Cumprimento das Rotinas e Avaliação de Qualidade:

16.1. Penalidades Previstas:

   16.1.1. O não cumprimento das rotinas e procedimentos estabelecidos neste documento implicará na aplicação das penalidades previstas na Lei de Licitações e Contratos n° 14.133/2021.

   16.1.2. As penalidades podem incluir advertências, suspensão temporária da prestação de serviços e até mesmo rescisão contratual, de acordo com a gravidade da infração e a reincidência.

16.2. IMR - Índice de Medição de Resultados:

   16.2.1. Além das penalidades legais, a contratada estará sujeita à avaliação do Índice de Medição de Resultados (IMR).

   16.2.2. O IMR será utilizado como indicador de qualidade na prestação dos serviços, avaliando aspectos como o cumprimento de prazos, a correta documentação, a eficiência no atendimento e a satisfação do usuário.

   16.2.3. O não cumprimento das rotinas estabelecidas impactará negativamente no IMR, podendo influenciar na renovação do contrato e em futuras participações em processos licitatórios.

16.3. Compromisso com a Qualidade e Regularidade:

   16.3.1. A contratada compromete-se a zelar pela qualidade e regularidade na prestação dos serviços, atendendo a todas as normas contratuais e regulamentares estabelecidas.

   16.3.2. A observância rigorosa das rotinas descritas não apenas assegura o cumprimento das obrigações contratuais, mas também contribui para a construção de uma avaliação positiva no âmbito do IMR.
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Anexo II ao Termo de Referência
ROTINA DE EXECUÇÃO PARA CONSULTA – PEDIATRIA

i. Os serviços deste lote serão prestados na Centro de Saúde da Criança e da Mulher, conforme a programação e planejamento demandado pela Secretaria.

ii. Caberá ao Município o fornecimento dos materiais necessários à prestação do serviço, tais como: vestimentas para o paciente, materiais descartáveis para a realização de consulta e/ou realização de exames, EPI’s de acordo com a legislação vigente, etc. 

iii. O prestador receberá comunicação do responsável da unidade em que o serviço será prestado, com informações da tabela dos serviços da unidade, conforme a demanda da Secretaria da Saúde, de maneira a preencher as agendas necessárias ao atendimento da população, podendo ser realizado de 10 a 15 atendimentos por período/turno, sendo: 

· segunda  e terça-feira no período vespertino, das 13h00min às 17h00min; 

· quarta e quinta-feira no período matutino, das 07h30min às 11h30min; e no período vespertino, das 13h00 às 17h00min. 

REGRAS RELACIONADAS AO ATENDIMENTO PRESENCIAL:
· No ambulatório, a consulta será realizada realizado por médico na especialidade de pediatria, no período compreendido dentro do horário estabelecido, devendo o profissional realizar a consulta, realizar o acompanhamento da evolução do quadro clínico, novas avaliações, deve fornecer orientações claras e precisas a paciente e demais cuidados necessários buscando atender as necessidades das pacientes de forma rápida, segura e de qualidade;
· O profissional deverá realizar a estratificação de risco das crianças, segundo a linha Guia Materno Infantil, encaminhando ao MACC quando necessário os casos classificados como alto risco, evoluir o prontuário de forma clara e concisa, sem abreviações e deverá realizar o teste do olhinho e em alguns casos a frenectomia lingual.
· O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas ocorrências de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na prestação dos serviços.
· As consultas ambulatoriais deverão ser prestados através de profissionais habilitados da CONTRATADA, em conformidade com a escala determinada previamente pela Secretaria Municipal de Saúde de Marechal Cândido Rondon-PR;
· A ausência e/ou o não comparecimento do profissional no local e horário preestabelecido, implicará no desconto de medição de resultado, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na lei de licitações, inclusive rescisão contratual.
· Quando o profissional escalado não puder comparecer, a empresa deverá comunicar formalmente tal condição à Secretária de Saúde e ao Diretor da Unidade de Saúde requisitante do serviço, com prazo de 72 horas de antecedência, em dias úteis e horário comercial. Nesse mesmo prazo, deve informar quem será o profissional disponibilizado para substituição, devendo este possuir a qualificação técnica mínima exigida por este TR para a prestação do serviço.  
· A Contratada deverá enviar para a Secretaria Municipal de Saúde relatório com indicação dos atendimentos, como também os valores a pagar e aguardar conferência da Fiscalização para emissão da Nota Fiscal.
· Todos os profissionais disponibilizados para prestar serviços médicos, deverão estar devidamente habilitados e registrados nos respectivos órgãos de classe.
· A contratada deverá utilizar o sistema IPM para registrar todas as consultas realizadas e dados clínicos dos pacientes, inclusive inserindo o resultado dos exames, quando solicitados, no sistema IPM Saúde, utilizado pela contratante. O Município realizará o treinamento para uso do sistema IPM, caso necessário. As senhas criadas para uso dos sistemas são individuais, sigilosas e intransferíveis, não podendo ser divulgadas em nenhuma hipótese, sendo proibido/vedado o uso de senha de outro profissional.
· Deverá realizar o preenchimento correto de prontuários, guias, pedidos e justificativas de exames, alimentar diariamente o sistema de informação utilizado pela contratante, pois todo serviço prestado, além da fiscalização, passa por auditoria, a qual apontará as inconformidades, e a empresa será notificada a prestar esclarecimentos ou será penalizada se necessário, conforme as sanções administrativas previstas em Edital.
· Obedecer os manuais de Boas Práticas de Funcionamento para os serviços de Saúde, tais como: da segurança do paciente, do Prontuário do Paciente, entre outros constantes no Regulamento Técnico das Unidades de Saúde do Município.
· Cumprir os Decretos vigentes, como Plano de Contingência de Surtos e outros, bem como manter-se atualizado com as publicações no Diário Oficial – D.O.
· Cumprir e respeitar o Código de Ética Médica, o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Estatuto do Idoso, conforme Resolução vigente.
· Executar, conforme a melhor técnica, as consultar, os exames e procedimentos obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas.
· Respeitar a decisão do paciente e/ou responsável ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal.
· Atender aos pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação de serviços.
· Em caso de não cumprimento pela Contratada, de qualquer disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.
Leandro Dalamaria

Secretário Municipal de Saúde

Chamamento Público nº 01/2024 – SMSA

Anexo III ao Termo de Referência
ROTINA DE TRABALHO PARA PEDIATRIA EM PLANTÃO HOSPITALAR E UPA

i. Os serviços deste lote serão prestados no Hospital Municipal Dr. Cruzatti e, quando necessário e solicitado, na Unidade de Pronto Atendimento Edgar Netzel, conforme programação e planejamento demandado pela Secretaria. 

ii. O lote é composto de: 

· Plantão presencial – segunda a sexta-feira; 

· Plantão presencial – sábados, domingos e feriados; 

· Plantão sobreaviso – segunda a sexta-feira; 

· Plantão sobreaviso – sábados, domingos e feriados. 

iii. Os plantões deverão ser prestados no Hospital Municipal Dr. Cruzatti e, quando necessário e solicitado, na UPA Edgar Netzer, conforme programação e planejamento demandado pela Secretaria Municipal de Saúde; 

iv. Será exigido atendimento de crianças e adolescentes de até 18 (dezoito) anos de idade incompletos, conforme definição da Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP).

v. O prestador receberá comunicação do responsável da Unidade de Saúde em que o serviço será prestado com informações da Tabela de Serviços da Unidade, conforme a demanda da Secretaria. 

vi. Os serviços serão distribuídos entre os credenciados, levando-se em consideração as quantidades de serviços indicadas na tabela anexa ao item 1.1 deste TR, bem como a capacidade de atendimento das empresas credenciadas.

vii. Para o item “Plantão presencial – segunda a sexta-feira”, os serviços serão prestados de maneira a preencher as agendas necessárias ao atendimento da população, podendo ser realizado de 10 a 15 atendimentos por período/turno, sendo:

· segunda  e terça-feira no período vespertino, das 13h00min às 17h00min; 
· quarta e quinta-feira no período matutino, das 07h30min às 11h30min; e no período vespertino, das 13h00 às 17h00min.
VIII. Deverá ser utilizado o sistema de registro de atendimento eletrônico disponível no município e quando houver a necessidade de internação no Hospital Cruzatti ou observação e observação longa na UPA deverá ser utilizado o modelo/tabela de prescrição adotado por estes locais, de forma digital, não sendo permitida a prescrição manual, exceto para acréscimos e observações.

IX. Clicar pacientes na Central de Leitos quando necessário transferência hospitalar para hospital de maior complexidade, bem como registro/evolução diária da Central de Leitos, até o aceite do paciente pela regulação.

X. Prestar atendimento resolutivo e qualificado aos pacientes pediátricos e adolescentes até 20 anos, acometidos por quadros agudos ou agudizados de natureza clínica,  urgência/emergência e/ou natureza cirúrgica, estabilizando os pacientes e realizando a investigação diagnóstica, com o propósito de estabelecer e realizar a conduta para cada paciente atendido, bem como garantir o referenciamento dos pacientes que necessitarem de atendimento. Além disso, quando necessário, deve-se manter pacientes em observação para elucidação diagnóstica ou estabilização clínica, e encaminharem aqueles que não tiveram suas necessidades resolvidas, com garantia da continuidade do cuidado para internação no Hospital Municipal Dr. Cruzatti e/ou para hospital de maior complexidade, por meio da regulação do acesso assistencial via Central de Leitos ou SAMU vaga zero, quando for o caso.

XI. Execução dos serviços de atendimento médico de urgência/emergência, na especialidade de Pediatria, contemplando: consulta, observação, medicação, internação, solicitação de exames para esclarecimentos diagnósticos, reavaliação e alta médica.

XII. Considerando a importância dos processos de articulação da rede de Serviços de Saúde, é essencial que após a avaliação e tratamento recebidos na UPA e/ou Hospital Cruzatti no momento da alta, quando necessário continuidade no atendimento, deve ser realizada a orientação por guia de referência e contra-referência à Unidade Básica de Saúde, para acompanhamento.

XII. Cumprir com responsabilidade e ética as orientações, normas, rotinas e protocolos institucionais e do SUS.

Fornecer aos usuários ou seu responsável, relatório do atendimento, laudo médico, atestado médico ou outro documento necessário para atender as necessidades do usuário;

Preencher todos os campos dos formulários oriundos das Secretarias Municipais de Saúde, com os respectivos dados, códigos de CID, mapas de produção, e demais formulários exigidos pelo Ministério da Saúde, quando necessário.

Garantir o atendimento do aumento da demanda, em caso de surto ou epidemia de doenças; 

Realizar consultas, solicitar exames clínicos e subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, emitir diagnósticos, emitir atestado médico (de comparecimento) quando houver necessidade, prescrever tratamentos, orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do usuário;

Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, realizar registros adequados sobre os pacientes, em prontuários assim como, outros determinados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

Zelar pela boa conduta, devendo se portar dentro dos preceitos estritamente profissionais, tratando todos os usuários e funcionários do estabelecimento com respeito e urbanidade, obedecendo as Diretrizes e princípios do Sistema Único de Saúde – SUS que lhes compete, estabelecidos pelo Art. 198 da Constituição Federal e fortalecidos pela Política Nacional de Humanização.
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Anexo IV ao Termo de Referência
ROTINA DE TRABALHO PARA GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA EM PLANTÃO PRESENCIAL HOSPITALAR

i. Os serviços deste lote serão prestados no Hospital Municipal Dr. Cruzatti e, quando necessário e solicitado, na Unidade de Pronto Atendimento Edgar Netzel, conforme programação e planejamento demandado pela Secretaria.

ii. O lote é composto de: 

· Plantão presencial – segunda a sexta-feira; 

· Plantão presencial – sábados, domingos e feriados. 

iii. O prestador receberá comunicação do responsável da Unidade de Saúde em que o serviço será prestado com informações da Tabela de Serviços da Unidade, conforme a demanda da Secretaria.

iv. Os serviços serão distribuídos entre os credenciados, levando-se em consideração as quantidades de serviços indicadas na tabela anexa ao item 1.1 deste TR, bem como a capacidade de atendimento das empresas credenciadas.

V. Realizar consultas e atendimentos médicos oriundos de demanda espontânea no Hospital Municipal Dr. Cruzatti, tratando pacientes dentro da sua área de especialidade.

a) Prestar atendimento médico ambulatorial em ginecologia e obstetrícia, global a paciente gestante, referente as intercorrências gestacionais que não possam ser manejadas na Unidade Básica de Saúde e/ou necessitem de suporte de profissional médico especialista na área de ginecologia/obstetrícia.

VI. Prescrever medicamentos dentro da REMUME – Relações Municipais de Medicamentos Essenciais;

VII. Deverá ser utilizado o sistema de registro de atendimento eletrônico disponível no município e quando houver a necessidade de internação no Hospital Cruzatti  deverá ser utilizado o modelo/tabela de prescrição adotado por estes locais, de forma digital, não sendo permitida a prescrição manual, exceto para acréscimos e observações.

VIII. Responsabilizar-se pela transferência de pacientes quando necessário, procedendo contato com o médico receptor e emitir relatório de transferência.

X. Clicar pacientes na Central de Leitos quando necessário transferência hospitalar para hospital de maior complexidade, bem como registro/evolução diário da Central de Leitos, até o aceite do paciente pela regulação.

XI. Cumprir com responsabilidade e ética as orientações, normas, rotinas e protocolos institucionais e do SUS.

XI. Considerando a importância dos processos de articulação da rede de Serviços de Saúde, é essencial que após a avaliação e tratamento recebidos no momento da alta, quando necessário continuidade no atendimento, deve ser realizada a orientação por guia de referência e contra-referência à Unidade Básica de Saúde, para acompanhamento.

Realizar partos, cesáreas, laqueaduras e  demais procedimentos ginecológicos, quando necessário, respeitando os protocolos e legislações vigentes;

Fornecer aos usuários ou seu responsável, relatório do atendimento, laudo médico, atestado médico ou outro documento necessário para atender as necessidades do usuário;

Preencher todos os campos dos formulários oriundos das Secretarias Municipais de Saúde, com os respectivos dados, códigos de CID, mapas de produção, e demais formulários exigidos pelo Ministério da Saúde; 

Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, realizar registros adequados sobre os pacientes, em prontuários assim como, outros determinados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

Zelar pela boa conduta, devendo se portar dentro dos preceitos estritamente profissionais, tratando todos os usuários e funcionários do estabelecimento com respeito e urbanidade, obedecendo as Diretrizes e princípios do Sistema Único de Saúde – SUS que lhes compete, estabelecidos pelo Art. 198 da Constituição Federal e fortalecidos pela Política Nacional de Humanização.
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Anexo V ao Termo de Referência
ROTINA DE TRABALHO PARA ANESTESIOLOGIA EM PLANTÃO HOSPITALAR

i. Os serviços deste lote serão prestados no Hospital Municipal Dr. Cruzatti e, quando necessário e solicitado, na Unidade de Pronto Atendimento Edgar Netzel, conforme programação e planejamento demandado pela Secretaria.

ii. O lote é composto de: 

· Plantão presencial – segunda a sexta-feira; 

· Plantão presencial – sábados, domingos e feriados. 

iii. Os plantões deverão ser de 12 horas  nos turnos diurno e noturno, conforme a necessidade da Secretaria. 

iv. O prestador receberá comunicação do responsável da Unidade de Saúde em que o serviço será prestado com informações da Tabela de Serviços da Unidade, conforme a demanda da Secretaria.

v. Os serviços serão distribuídos entre os credenciados, levando-se em consideração as quantidades de serviços indicadas na tabela anexa ao item 1.1 deste TR, bem como a capacidade de atendimento das empresas credenciadas.

vi. Os participantes dos itens que são por plantão, deverão se credenciar para fazer plantões sem estabelecimento de dia ou hora para sua execução e receberão pelos plantões presencias por hora efetivamente trabalhada. 

vii. O prestador disponibilizado deverá cumprir fluxos de encaminhamento, regulação, APS-referência e contrarreferência, preenchimento de TFD, utilização do sistema IPM ou equivalente disponibilizado pelo Município. 

viii. Todos os plantões presenciais deverão ser realizados presencialmente, sendo proibida a realização de plantões a distância. Os plantões presenciais, eventualmente, poderão ser executados em menos ou mais horas, dependendo da necessidade da demanda de atendimento, devido a intercorrências clínicas, cirúrgicas, anestésicas, mediante justificativa.
X. Examinar e prestar assistência especializada, serviço de anestesiologia aos usuários do SUS no Hospital Municipal Dr. Cruzatti, UPA e unidades, quando necessário, Prescrever as medicações pré-anestésicas; Requisitar exames subsidiários quando necessário; Aplicar, de acordo com a necessidade do paciente/cirurgias/exames, anestesia do tipo: Geral, Raquidiana e ainda, Sedação/Cuidados Anestésicos Monitorizados e Anestesia Local quando for necessário; Fazer acompanhamento do paciente no decurso da anestesia e no pós-operatório imediato; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; Quando obtido o consentimento esclarecido do paciente para ser submetido ao tratamento é dever do anestesista apresentar ao mesmo ou a seu responsável, usando termos compreensíveis, os fatos médicos pertinentes e as recomendações necessárias para a boa prática médica; Auxiliar no atendimento dos pacientes quando necessário (apoio em intubação, acesso central, etc).

Leandro Dalamaria

Secretário Municipal de Saúde
Chamamento Público nº 01/2024 – SMSA

Anexo VI ao Termo de Referência
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

1.1. Todas as ocorrências serão registradas pelo GESTOR/FISCAL DO CONTRATO (administrativo, técnico, setorial e/ou administrativo e setorial), e notificadas à CONTRATADA, de acordo com o seguinte:

	OCORRÊNCIAS
	PONTUAÇÃO

	Deixar de prestar os serviços no prazo estipulado nos anexos – modelo da execução do objeto
	5,0

	Deixar de realizar as atividades conforme disposto nos anexos – modelo da execução do objeto
	5,0

	Deixar de atender as chamadas de urgências, quantas vezes forem necessárias, solicitadas pela CONTRATANTE, através de telefone, e-mail ou outro meio de comunicação eficiente
	5,0

	Atraso na execução do serviço, superior a 24 horas
	4,0

	Não apresentação de relatório de atendimentos, consultas, para medição e pagamento
	2,0

	Deixar de fornecer EPI aos empregados quando estes forem necessários para a execução dos serviços
	3,0

	Deixar de fiscalizar a utilização do EPI adequado para o cumprimento do objeto da licitação pelos funcionários
	3,0

	Divergência na emissão da fatura com os relatórios apresentados
	2,0

	Fornecer quantidade insuficiente de profissionais para o atendimento da demanda
	4,0

	Deixar de comunicar à CONTRATANTE qualquer adversidade que ocorra durante a execução do objeto
	2,0

	Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta tabela de IMR, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência
	2,0


	PONTUAÇÃO ACUMULADA
	PERCENTUAL DE DESCONTO DECORRENTE DO IMR

	ATÉ 3 PONTOS
	PAGAMENTO DO VALOR CORRESPONDENTE A 99% DO VALOR TOTAL DO SERVIÇO DEVIDO PARA O PERÍODO (MÊS)

	DE 4 A 6 PONTOS
	PAGAMENTO DO VALOR CORRESPONDENTE A 97% DO VALOR TOTAL DO SERVIÇO DEVIDO PARA O PERÍODO (MÊS)

	DE 7 A 9 PONTOS
	PAGAMENTO DO VALOR CORRESPONDENTE A 95% DO VALOR TOTAL DO SERVIÇO DEVIDO PARA O PERÍODO (MÊS)

	DE 10 A 12 PONTOS
	PAGAMENTO DO VALOR CORRESPONDENTE A 90% DO VALOR TOTAL DO SERVIÇO DEVIDO PARA O PERÍODO (MÊS)

	ACIMA DE 12
	PAGAMENTO DO VALOR CORRESPONDENTE A 85% DO VALOR TOTAL DO SERVIÇO DEVIDO PARA O PERÍODO (MÊS)


1.1.1. A aferição das ocorrências fica condicionada à verificação pelo gestor/fiscal do contrato ou comunicação formalizada a este pelo servidor que a tiver verificado, podendo a comunicação ser feita por correspondência eletrônica.

1.1.2. Em caso de reincidência na mesma conduta, o percentual de medição de resultado será aplicado em dobro.

1.1.3. O desconto de medição de resultado não impede que sejam aplicadas penalidades, na forma prevista neste Termo de Referência.

1.2. Os descontos decorrentes da medição de resultados serão aplicados cumulativamente no caso de ocorrência concomitante de mais de uma infração.

1.3. A medição de resultado será comunicada pelo GESTOR à CONTRATADA, por meio de notificação formal, que poderá ocorrer através do e-mail apontado pela mesma, sendo concedido prazo de 5(cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação para contestar o cálculo do IMR.
1.4. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação de serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela CONTRATANTE desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador (por motivo de caso fortuito ou de força maior).

1.5. Caso não seja aceita a justificativa, o GESTOR DO CONTRATO realizará a medição conforme valor apurado para o IMR, podendo ainda apontar a aplicação de penalidades, conforme previsto neste TR.

1.6. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

1.7. A CONTRATADA deverá apresentar a fatura (nota fiscal) referente ao período de medição com o valor ajustado pela aplicação do IMR. Caso a fatura apresentada não esteja ajustada ao valor apurado pelo IMR, esta será devolvida para os ajustes, sendo efetuado o pagamento somente após as correções e regular tramitação dos novos documentos.

1.8. A medição dos resultados e da produtividade (IMR) será encaminhada juntamente com o relatório do GESTOR (relatório de recebimento definitivo) /FISCAL ADMINISTRATIVO, TÉCNICO, SETORIAL E/OU ADMINISTRATIVO OU SETORIAL (relatório de recebimento provisório) atestando o recebimento dos serviços, com a nota fiscal e demais documentos exigidos para fins de pagamento.

1.9. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

1.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstosnos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

1.11. O gestor de contrato/fiscal técnico, setorial e/ou administrativo poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal – ou em período maior devidamente fixado -, desde que o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

1.12. A fixação dos períodos de fiscalização poderá ocorrer na reunião inicial a ser realizada com o PREPOSTO da CONTRATADA antes do início da prestação do serviço.

1.13. O gestor de contrato/fiscal técnico, setorial e/ou administrativo, administrativo e/ou setorial, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei 14.133/2021.

1.14. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

1.15. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme disposto na Lei 14.133/2021.

1.16. Independentemente dos descontos de produtividade mencionados, os descumprimentos contratuais ensejarão a aplicação das penalidades previstas neste TR/edital/ARP e/ou rescisão unilateral do contrato.

1.17. A fiscalização de que trata este capítulo não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a lei 14.133/21.

Leandro Dalamaria

Secretário Municipal de Saúde

Chamamento Público nº 01/2024 – SMSA

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO
MODELO DE TERMO DE CONTRATO (LEI N.º 14133/2021)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ___/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º ___/202024
O Município de Marechal Cândido Rondon, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa no Paço Municipal, sito à Rua Espírito Santo n.º 777, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.205.814/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Marcio Andrei Rauber, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, Ata de Posse n.º ....................., doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, com sede na Rua/Av..........................n.º ........., Bairro/Vila/Estrada......., na cidade de............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., cargo ...., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1.º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 77/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei 14133/2021)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da prestação de serviços de ........................., nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
	ITEM


	ESPECIFICAÇÃO
	CATSER
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	
	


1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou Aviso de Dispensa Eletrônica, se existentes;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:
4.1.1.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:

4.1.1.1. ...

4.1.1.2. ...

4.1.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

4.1.2.1. .... 

4.1.2.2. ....

4.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1. PREÇO

5.1.1.  O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
5.2.      FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária de pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento e a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6. CLÁUSULA SEXTA – EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

6.1. REVISÃO DOS PREÇOS (Art. 124, II, “d” da Lei 14.133/2021 c/c art. 137 do Dec. Mun. 77/2023)

6.1.1. Durante a execução contratual, sobrevindo força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou, ainda, fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, será assegurada a REVISÃO DOS PREÇOS, conforme descrito no art. 124, II, “d” da Lei n.º 14.133/2023 c/c art. 317 do Decreto Municipal n.º 77/2023, cabendo à empresa protocolar sua solicitação: 
6.1.1.1. no portal do cidadão, no endereço “https://marechalcandidorondon.atende.net/”, através do menu “Principais Serviços > Emissão de Processo Digital (Protocolo)”. Dúvidas podem ser sanadas através do endereço de e-mail ogsrp@mcr.pr.gov.br; ou, 
6.1.1.2. diretamente no departamento de Protocolo desta Prefeitura.
6.1.2. O pedido de REVISÃO deverá conter as justificativas e estar acompanhado de documentação idônea a demonstrar a variação dos preços e demonstração dos motivos que embasaram o referido pedido. 

6.1.3. O OGSRP e/ou a Secretaria interessada poderão realizar diligências visando a verificação das variações mencionadas, ainda que o pedido esteja acompanhado de documentação.

6.2. REAJUSTE (art. 92, V da Lei 14.133/2021 c/c arts. 318 e 319 do Dec. Mun. 77/2023)
6.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
6.2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.2.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.2.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.1.7. Adotar as medidas necessárias em caso de descumprimento de obrigações do contratado, com a notificação da empresa e a instauração de processo administrativo de responsabilização; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

7.1.10. Comunicar O Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, § 2.º da Lei 14133/2021.

7.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
PROGRAMA DE INTEGRIDADE
8.1.22. Caso o valor total de contratos firmados pela empresa com o Município no exercício financeiro ultrapasse R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) – em caso de compras e serviços em geral, a empresa deverá comprovar que possui Programa de integridade de que trata a Lei Municipal n.º 5.311/2022, implantado ou, ainda, firmar declaração de que promoverá a efetiva implementação no prazo de 6 (seis) meses, contados da celebração do contrato.

9. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação cuja apresentação é exigida durante a execução do objeto do contrato;

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

f) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;

g) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza durante a execução do contrato;

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”,  “d” e “e” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “f”, “g”, “h”, “i” e “j” do subitem acima deste Contrato, bem como nas condutas descritas nas alíneas “b” até “e” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato celebrado com contratação direta, em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

a) no cálculo da multa, sendo apurado resultado inferior a 0,5% (meio por cento), o valor será arredondado para 0,5%, conforme art. 156, § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

b) Após o décimo quinto dia de atraso e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, com a conversão da multa em compensatória, podendo haver a extinção unilateral do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, nos termos do art. 162, Parágrafo Único da Lei 14133/2021.

2. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior ao dobro do prazo assinalado para início/execução do serviço autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para a inexecução parcial que se enquadre na alínea “a” do subitem 11.1 acima, cujo valor será de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

4. Compensatória, para a infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1 acima, a multa será de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1 acima, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

6. Compensatória, para as infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, de 0,5% (meio por cento) a 8% (oito por cento) do valor do Contrato.

7. Para a infração descrita na letra “e” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

8. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “f”, “g”, “h” e “i” do subitem 11.1, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo de responsabilização, que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como as disposições contidas no Decreto Municipal n.º 77/2023 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021), sem prejuízo da alimentação de outros sistemas.
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
13.1.1. Gestão/Unidade: 
13.1.2. Fonte de Recursos:  
13.1.3. Programa de Trabalho: 
13.1.4. Elemento de Despesa: 
13.1.5. Plano Interno: 
13.1.6. Nota de Empenho:
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Pode ser

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 
Chamamento Público nº 01/2024 – SMSA

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS VALORES
Ao Município de Marechal Cândido Rondon

Comissão Especial de Credenciamento 

Ref.: Chamamento Público nº 001/2024 - SMSA
A empresa _______________________________________ estabelecida na Rua _________________________, na cidade de _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________, através do seu Responsável Técnico ________________________ declara sob as penas da lei, que se responsabiliza pela prestação dos serviços em conformidade com a legislação pertinente e que tem interesse em prestar serviços objeto deste edital, aceitando receber os valores constantes do Anexo – I do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO nº 001/2024 - SMSA
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
__________________________, em _______ de ________ 2024.
(Nome, CPF, RG e assinatura do representante legal)
Chamamento Público nº 01/2024 – SMSA

ANEXO V - MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO
Ao Município de Marechal Cândido Rondon
Comissão Especial de Credenciamento
Ref.: Chamamento Público nº 001/2024 - SMSA
A Empresa ________________________________________________________estabelecida na Rua _____________________n.º ____ Bairro ___________cidade de _________________,  inscrita no CNPJ nº ______________________, através do presente, credencia o Senhor _______________________________, portador da cédula de identidade nº _________________ e CPF nº _____________________ a representar a empresa e participar da licitação instaurada pelo Município de Marechal Cândido Rondon, Chamamento Público nº 001/2024 - SMSA, na qualidade de Responsável Legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular respostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.
__________________, em ________ de ____________ de 2024.
(Nome, CPF, RG e assinatura do representante legal)
Chamamento Público nº 01/2024 – SMSA

ANEXO VI - OFÍCIO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
(Local e Data)
Identificação da Proponente: 

Pessoa jurídica – razão social e nome fantasia, endereço, telefone, CNPJ e e-mail. 
Ao Município de Marechal Cândido Rondon
Comissão Especial de Credenciamento
Ref.: Edital de Chamamento Público nº 001/2024 - SMSA
Prezados Senhores
Apresentamos abaixo os itens/lotes de interesse para a prestação de serviços por esta empresa, em conformidade com os valores constantes do ANEXO – I do edital do Chamamento Público:
Lote: _________

	LOTE X - XXXXXXXXXXXXXXX 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	IDENTIFICAÇÃO CATMAT/CATSER
	QUANTIDADE/CONSULTA
	VALOR UNITÁRIO

	1
	
	
	
	

	...
	
	
	
	

	TOTAL: 


Declaramos também que as informações prestadas nesse processo são verdadeiras e que temos ciência de que, por eventuais inconsistências, estaremos sujeitos às penas previstas no art. 299 do Código Penal.
Atenciosamente,
(Nome, CPF, RG e assinatura do representante legal)
Chamamento Público nº 01/2024 – SMSA

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE – MODELO
Ao Município de Marechal Cândido Rondon
Comissão Especial de Credenciamento
Ref.: Edital de Chamamento Público nº 001/2024 - SMSA
Declaramos para fins de direito, na qualidade de Proponente no Processo de Chamamento Público nº 001/2024 - SMSA, instaurado pelo Município de Marechal Cândido Rondon, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
___________________, em ______ de _____________ de 2024.
(Nome, CPF, RG e assinatura do representante legal)
Chamamento Público nº 01/2024 – SMSA

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULAÇÃO COM SERVIDOR OU DIRIGENTE DO ÓRGÃO CONTRATANTE E DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
Ao Município de Marechal Cândido Rondon
Comissão Especial de Credenciamento 

Ref.: Chamamento Público nº 001/2024 - SMSA
A empresa __________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, com sede na Rua ___________________________, nº _________, Bairro _________________na cidade de _________________________, DECLARA para os fins de direito, em observância ao disposto no art. 9.º,  § 1.º da Lei 14.133/2021 e com base na Súmula Vinculante n.º 13 do STF e Prejulgado 09 do TCE-PR, que não possui servidor integrante do quadro funcional do Município de Marechal Cândido Rondon na condição de sócio, cotista, dirigente ou empregado ou ainda cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor que exerça cargo em comissão ou função de confiança do órgão contratante (Secretaria Municipal de Saúde) ou do órgão licitante (Secretaria Municipal de Administração), ou que nele exerça a função de membro da comissão de licitação ou do pregoeiro.


Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para que surta os efeitos legais e jurídicos.


Local de Data







_____________________________








Representante Legal








(nome e assinatura)
Chamamento Público nº 01/2024 – SMSA

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Ao Município de Marechal Cândido Rondon
Comissão Especial de Credenciamento
Ref.: Chamamento Público nº 001/2024 - SMSA
(Nome da empresa), CNPJ/MF nº_____________________, sediada na Rua ____________________________, nº ______, Bairro ______________________, na cidade de _______________________ Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação do Chamamento Público nº 001/2024 - SMSA, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006.







Local de Data






_______________________





Nome e Assinatura do Representante Legal
Chamamento Público nº 01/2024 – SMSA

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES
Ao Município de Marechal Cândido Rondon
Comissão Especial de Credenciamento
Ref.: Chamamento Público nº 001/2024 - SMSA
A EMPRESA ______________________________________, CNPJ/MF nº _____________________, sediada na Rua ____________________________, nº ______, Bairro ______________________, na cidade de _______________________ Declara pela presente e para todos os fins de direito, que não possui em seus quadros de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de 27 de Outubro de 1999 c/c com art. 68, VI da Lei 14.133/2021.




__________________, ______ de _____________ de 2024.




Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante
Chamamento Público nº 01/2024 – SMSA

ANEXO XI - FORMULÁRIO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
Ao Município de Marechal Cândido Rondon
Comissão Especial de Credenciamento
Ref.: Chamamento Público nº 001/2024 - SMSA
(A não apresentação desse formulário não implicará na inabilitação da licitante)
DECLARAÇÃO contendo informações para fins de assinatura do contrato.
Razão Social da Proponente: __________________________________________________
Endereço: _________________________________________________________________
Bairro: ________________________________________ CEP: _______________________
Cidade: ______________________________________ Estado: ______________________
CNPJ/MF nº _______________________ Inscrição Estadual: _________________________
Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº ______________________________________________
Nº de Telefone (___) ________________, 
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato ___________________
__________________________________________________________________________
Função do representante legal _________________________________________________
Endereço do representante legal ________________________________________________
Bairro: ____________________________________________ CEP: ___________________
Cidade: ___________________________________________ Estado: _________________
RG nº _____________________ Órgão Emissor: ___________ CPF: __________________
e-mail: ____________________________________________________________________



______________________, ______ de _______________ de 2024.



           Assinatura e Identificação do Representante da Empresa
Rua Espírito Santo, 777 – Centro -Marechal Cândido Rondon – Estado do Paraná

CNPJ: 76.205.814/0001-24 – CEP: 85960-000 – Fone: 045 3284 8828
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